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Resumo 

Torrens, Giselle Ferreira Bernardazzi; Yamato, Roberto Vilchez (Orienta-
dor). Políticas públicas educacionais para refugiados e solicitantes de refú-
gio no Brasil: a importância de uma política de integração nas universida-
des federais brasileiras. Rio de Janeiro, 2021. 104p. Dissertação de Mes-
trado – Departamento de Relações Internacionais, Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro. 

Esse artigo argumenta que diferente do Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 

6.815/80) e seu viés securitizador, que esteve em vigor até 2016, a Lei nº 

13.445/17, que institui a Lei de Migração, garante o direito ao acesso igualitário e 

livre do migrante à educação pública em território nacional, vedada qualquer dis-

criminação em razão da nacionalidade e da condição migratória. Contudo, medi-

ante o levantamento e o mapeamento de iniciativas e programas implementados 

para refugiados e solicitantes de refúgio até outubro de 2020 nas 69 universidades 

federais brasileiras, podemos observar que as políticas públicas educacionais de 

acesso e integração local nem sempre são iguais, sendo um dos maiores proble-

mas a descoordenação e a falta de integração dessas políticas entre as universida-

des federais. As iniciativas e programas identificados como recorrentes foram 

agrupados em categorias de mesma espécie e verificou-se não só a distribuição 

territorial dessas categorias por regiões, como também as categorias que carecem 

de maior atenção por parte do poder público e da sociedade civil. Verifica-se que 

as iniciativas e programas são direcionados para público-alvos variados e que isso 

pode influenciar na distribuição ou na concentração de migrantes de diferentes 

status migratórios nas regiões do país. Os resultados da análise indicam também 

que muitas dessas informações estão esparsas, desatualizadas e majoritariamente 

em Língua Portuguesa em múltiplos websites institucionais o que dificulta a men-

suração e o acesso de refugiados e solicitantes de refúgio a essas políticas. 

Palavras-chave 
Políticas públicas; educação; ensino superior; universidades federais     

brasileiras; refugiados; solicitantes de refúgio; governo federal; ACNUR 
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Abstract 

Torrens, Giselle Ferreira Bernardazzi; Yamato, Roberto Vilchez (Advisor). 
Public educational policies for refugees and asylum seekers in Brazil: the 
importance of an integration policy in Brazilian federal universities. Rio de 
Janeiro, 2021. 104p. Dissertação de Mestrado – Departamento de Relações 
Internacionais, Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

This paper argues that different from the "Statute of the Foreigner" (Law 

nº 6.815/80) and its securitizing bias, which was in effect until 2016, the Law nº 

13,445/17, which institutes the "Migration Law", guarantees the migrant's right to 

equal and free access to public education in the national territory, prohibited any 

discrimination on grounds of nationality and migratory status. However, by sur-

veying and mapping initiatives and programs implemented for refugees and asy-

lum seekers until October 2020 at the 69 Brazilian federal universities, we can see 

that public educational policies for local access and integration are not always the 

same, being one of the biggest problems the lack of coordination and the lack of 

integration of these policies between federal universities. The initiatives and pro-

grams identified as recurring were grouped into categories of the same kind and it 

was verified not only the territorial distribution of these categories by regions, but 

also the categories that need more attention on the part of public authorities and 

civil society. It seems that the initiatives and programs are aimed at different tar-

get audiences and that this can influence the distribution or concentration of mi-

grants of different migratory status in the regions of the country. The results of the 

analysis also indicate that much of this information is sparse, outdated and mostly 

in Portuguese on multiple institutional websites, which makes it difficult the mea-

surement and the access for refugees and asylum seekers to these policies. 

Keywords 
Public policy; education; higher education; Brazilian federal universities; 

refugees; asylum seekers; federal government; UNHCR. 
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1. Introdução 

 O Brasil, com o crescente fluxo migratório internacional, não poderá se 

pautar apenas em tomada de ações pontuais/emergenciais, sendo essencial uma 

sistematização das suas políticas públicas. A área do conhecimento escolhida para 

este trabalho é a área da educação, cujo destaque será o ensino superior. A área da 

educação, assim como outras áreas do conhecimento, é uma área muito extensa e 

envolve diversos segmentos e atores da sociedade. Se dividirmos os grupos temá-

ticos em pré-escolar, ensino fundamental (primeiro segmento), ensino fundamen-

tal (segundo segmento), ensino médio e educação superior, atenderemos melhor 

as suas finalidades e objetivos. Abarcá-los todos em um único bloco, além de ser 

contraproducente, torna-se ineficaz. Faz-se necessário, assim, a criação de políti-

cas públicas educacionais visando os grupos/público-alvos para que estes posteri-

ormente sejam conectados em uma ampla rede de interação, a fim de dar maior 

transparência e mobilidade, de modo a interligar em rede o governo federal e os 

governos locais (estadual e municipal) nessas ações, bem como facilitar o monito-

ramento dessas políticas.  

 Dessa forma, melhoraremos a estrutura de como ainda são realizadas as 

políticas públicas educacionais para refugiados e solicitantes de refúgio em nosso 

país, bem como estaremos cumprindo com um dos objetivos do desenvolvimento 

sustentável (ODS) da Agenda 2030, o ODS  nº 4 “educação de qualidade”.  A 

meta 4.3 do ODS nº 4, apesar de não fazer menção expressa aos refugiados e soli-

citantes de refúgio, corrobora com a mensagem da própria campanha da Agenda 

2030 de “não deixar ninguém para trás ”:  1

Objetivo 4. Assegurar a educação inclusiva e 
equitativa e de qualidade, e promover oportuni-
dades de aprendizagem ao longo da vida para 
todas e todos. 4.3. Até 2030, assegurar a igual-
dade de acesso para todos os homens e mulheres 
à educação técnica, profissional e superior de 
qualidade, a preços acessíveis, incluindo univer-
sidade.(Plataforma Agenda 2030, 2020, on-line). 

 Lema oficial da Agenda 2030 para a implementação dos objetivos do desenvolvimento 1

sustentável (ODS), disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=HLG6RIprRzU.

https://www.youtube.com/watch?v=HLG6RIprRzU
DBD
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 Aqui trataremos especificamente do seguinte eixo temático: políticas pú-

blicas educacionais para refugiados e solicitantes de refúgio no ensino superior, 

mais especificamente nas universidades federais brasileiras. Outros pesquisadores 

poderão igualmente dar seguimento a esta ideia e desenvolver novas políticas pú-

blicas educacionais a outros grupos temáticos até que toda a área da educação seja 

plenamente abarcada e interligada, como, por exemplo, o seguinte eixo temático:  

políticas públicas educacionais para refugiados e solicitantes de refúgio no ensino 

médio sob a perspectiva das escolas públicas estaduais. O mesmo poderá ser feito 

para outras áreas do conhecimento, o mais importante é o planejamento e a estru-

turação das políticas públicas com ações programáticas, para que depois seja pos-

sível a sua conformação em rede. 

 Através de revisão de literatura sobre o tema, vimos que trabalhos acadê-

micos sobre a produção de políticas públicas no processo de acolhimento de refu-

giados e solicitantes de refúgio na área educacional, mas sobretudo nas universi-

dades, ainda é muito incipiente, seja na América Latina, ou mais especificamente 

no Brasil. A ideia de mapeamento e descrição minuciosa das iniciativas e progra-

mas existentes nas universidades federais brasileiras surgiu justamente dessa es-

cassez de fontes, pelo qual este trabalho foi direcionado. É preciso que tenhamos 

uma real visão das políticas públicas desenvolvidas pelas universidades federais 

brasileiras, pois só assim é que podemos apontar possíveis hiatos sobre a condu-

ção dessas políticas, bem como discutir como aperfeiçoá-las, seja por meio de re-

comendações/sugestões, seja pela estruturação de uma política nacional de aco-

lhimento educacional para refugiados e solicitantes de refúgio nas universidades 

federais.

 O enfoque dado pela literatura na dimensão educacional ao longo dos úl-

timos anos no Brasil tem se pautado mais ou em um determinado grupo/naciona-

lidade, ou em algumas iniciativas pontuais de integração e de possíveis soluções 

duráveis. Como bem pontua Bartlett, L. et al. (2015):  

A maioria dos estudos existentes sobre a migração tem 
se concentrado nas remessas econômicas; não se tem 
dado atenção suficiente às políticas sociais e especial-
mente às políticas educacionais para aqueles afetados 
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pela migração. A maioria dos países das Américas pro-
fessam o respeito pelo direito do migrante à educação; 
no entanto, geralmente o acesso à educação é limitado, e 
o apoio às crianças (i)migrantes, raro. (BARTLETT, L. 
et al, 2015, p. 3).  

 Na Europa, as pesquisas procuram explorar mais os conceitos de senti-

mento de pertencimento, apontar as diferenças entre os sistemas educacionais na-

cionais, o uso de tecnologias para uma educação transfronteiriça, bem como as 

diferenças das formas de aprendizagem e assimilação do conteúdo, refletindo al-

guma preocupação dos governos europeus, ainda que não uniforme, em formular 

mecanismos de integração e iniciativas de políticas educacionais para refugiados e 

solicitantes de refúgio, pelo qual podemos nos inspirar em suas boas práticas.  

 Ao considerar o presente tema, este artigo, assim, propõe-se a fazer o le-

vantamento, a analisar iniciativas e programas adotados pelas universidades fede-

rais brasileiras até outubro de 2020 voltados à integração de refugiados e solici-

tantes de refúgio, bem como identificar possíveis gargalos, tendo como lapso 

temporal 2010-2020. Apesar de existirem universidades estaduais, institutos fede-

rais de educação e universidades privadas que ofereçam iniciativas e programas 

similares, por questões metodológicas, não foram analisados. Até o momento não 

havia fontes que consolidassem todas iniciativas e programas das universidades 

federais brasileiras e as dispusessem em um único rol, sendo a primeira etapa des-

se estudo um levantamento inicial completo das 69 universidades federais.  

 O trabalho se divide em quatro seções respectivamente. A primeira seção 

inicia com uma explanação sobre as diferenças quanto ao status migratório, bem 

como sobre a importância do planejamento de políticas educacionais para o suces-

so de uma integração local efetiva.  A segunda seção abordará a metodologia ba-

seada em pesquisas bibliográficas, desmembrada em duas partes: revisão de litera-

tura e revisão documental. A terceira seção fará uma curva sobre a Europa, anali-

sando os principais estudos de casos e ressaltando algumas boas práticas imple-

mentadas como referencial prévio para o estudo sobre políticas educacionais inte-

gradoras no Brasil. É apresentado um sucinto panorama das políticas públicas 

educacionais conduzidas por alguns países europeus nos últimos anos em que 

houve fluxos migratórios crescentes relativos ao mesmo público-alvo. O principal 
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objetivo desse olhar sobre a Europa é de identificarmos boas práticas que poderi-

am ser adaptadas e promovidas em nosso país, contudo, sem ignorar a realidade e 

as especificidades brasileiras. Por fim, a quarta seção intitulada “Perspectiva bra-

sileira: mapeamento dos programas e iniciativas implementados para refugiados e 

solicitantes de refúgio nas universidades federais brasileiras até outubro de 2020” 

fará o levantamento dos dados publicados sobre iniciativas e programas imple-

mentados pelas universidades federais brasileiras até outubro de 2020.  

 A análise abrange iniciativas e programas implementados até outubro de 

2020 de 57 universidades federais em diferentes regiões do país, tendo em vista 

que em 12 delas não foram localizadas quaisquer políticas públicas voltadas para 

refugiados e solicitantes de refúgio no país. Dentre iniciativas e programas anali-

sados, como optamos por analisar apenas as universidades federais, foi possível 

traçar paralelos e realizar o agrupamento em categorias de mesma espécie, avali-

ando as principais caraterísticas, identificando semelhanças, diferenças, possíveis 

lacunas e por fim, concluindo com sugestões e recomendações a serem aplicadas 

de modo a melhorá-las. Aproveitamos para sugerir também como poderia ser es-

truturada uma política nacional de acolhimento educacional para refugiados e so-

licitantes de refúgio nas universidades federais brasileiras em três grandes eixos 

ou partes, cada qual com suas categorias correspondentes.   

 Espera-se que a presente análise contribua para o aperfeiçoamento e a cri-

ação de novas políticas educacionais para refugiados e solicitantes de refúgio no 

âmbito do ensino superior, mais especificamente nas universidades federais brasi-

leiras, e que estas políticas possam integrar de maneira efetiva e mais igualitária 

refugiados e solicitantes de refúgio em todo o território nacional. Espera-se tam-

bém expor os gargalos das políticas educacionais das universidades federais brasi-

leiras no processo de acolhimento de refugiados e solicitantes de refúgio por meio 

das seguintes estratégias: a) com base na análise do conteúdo publicado em do-

cumentos oficiais e websites institucionais; b) na observação das boas práticas 

implementadas nos sistemas educacionais europeus e ausentes no sistema educa-

cional brasileiro; c) no exame de recomendações e sugestões concretas a serem 

aplicadas como forma de lapidar as políticas educacionais já em vigor, bem como 
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as futuras, seja por meio da criação de um "Portal do Refugiado", seja por meio da 

instituição de uma política nacional de acolhimento internacional para as univer-

sidades federais.   

 Os resultados da análise indicam que as informações sobre as iniciativas e 

os programas publicados nos websites oficiais das instituições de ensino estão 

muitas vezes esparsas, desatualizadas e majoritariamente em Língua Portuguesa, o 

que pode dificultar o acesso dos públicos-alvos a essas políticas públicas educaci-

onais. Além disso, também indicam um predomínio geográfico de iniciativas e 

programas nas regiões Sudeste e Sul do país, o que evidencia para a necessidade 

de uma maior coordenação e trocas de experiências entre as regiões a fim de que o 

fluxo migratório tenha um maior equilíbrio, assim como a existência dessas polí-

ticas públicas em outras regiões do país.  

2. Diferença quanto ao status migratório e a importância do    

planejamento de políticas públicas educacionais para uma melhor 

integração local 

Com o aumento do número de crises humanitárias e de solicitações de re-

fúgio no Brasil, tornou-se cada vez mais relevante refletirmos sobre conceitos que 

antes passavam despercebidos por nós. A diferença conceitual entre os termos 

“migrante" e “refugiado" apesar de ser um assunto bastante debatido na academia, 

ainda gera dúvidas na mídia e na sociedade, fazendo-se, portanto,  mais uma vez 

necessária essa diferenciação antes de adentrarmos efetivamente ao cerne das po-

líticas públicas. Há uma diferença legal entre os termos e, portanto, não podem ser 

intercambiáveis entre si sem que haja uma alteração de significado. Começando 

pelo termo "refugiado", este é definido pelo Direito Internacional por meio de 

costumes e tratados internacionais, como a Convenção da ONU relativa ao Estatu-

to dos Refugiados de 1951 e seu Protocolo Adicional de 1967, bem como pela 

Declaração de Cartagena de 1984 sobre os refugiados e pela Convenção da OUA 

(Organização da Unidade Africa) de 1969. No plano nacional, a definição do ter-

mo encontra-se na lei federal nº 9474/97, conhecido como Estatuto dos Refugia-
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dos brasileiro. De acordo com a definição do Alto Comissariado das Nações Uni-

das para Refugiados (ACNUR), os refugiados:  

são pessoas que escaparam de conflitos armados ou per-
seguições. Com frequência, sua situação é tão perigosa e 
intolerável que devem cruzar fronteiras internacionais 
para buscar segurança nos países mais próximos, e então 
se tornarem um ‘refugiado’ reconhecido internacional-
mente, com o acesso à assistência dos Estados, do AC-
NUR e de outras organizações. São reconhecidos como 
tal, precisamente porque é muito perigoso para eles vol-
tar ao seu país e necessitam de um asilo em algum outro 
lugar. Para estas pessoas, a negação de um asilo pode ter 
consequências vitais. (ACNUR, 2015, on-line). 

 O que difere os termos "refugiado" de "migrante" é fundamentalmente o 

caráter voluntário. Diferentemente do migrante que opta por sair do seu país em 

busca de melhores condições de vida e continua recebendo a proteção do seu Es-

tado caso o necessite, o refugiado precisa sair do seu país por questões de sobre-

vivência, ele não possui outra escolha a não ser essa, já que não detém mais a pro-

teção do seu Estado como outrora. A definição tradicional do termo "refugiado", 

de acordo com o art. 1º. da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados de 

1951 é a de que o termo será aplicado a qualquer indivíduo:   

que, em consequência dos acontecimentos ocorridos an-
tes de 1º de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida 
por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social 
ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua na-
cionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, 
não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não 
tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual ti-
nha sua residência habitual em consequência de tais 
acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, 
não quer voltar a ele. (Convenção relativa ao Estatuto 
dos Refugiados, 1951). 

 Definição semelhante apresenta o art. 1.1 da lei federal nº 9474/97, inspi-

rada pela Convenção de 1951. Já os migrantes, conforme aponta o ACNUR:  

escolhem se deslocar não por causa de uma ameaça dire-
ta de perseguição ou morte, mas principalmente para 
melhorar sua vida em busca de trabalho ou educação, por 
reunião familiar ou por outras razões. À diferença dos 
refugiados, que não podem voltar ao seu país, os migran-
tes continuam recebendo a proteção do seu governo. 
(ACNUR, 2015, on-line). 
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 É importante saber a diferença entre os dois termos, pois isso ajuda a 

compreender de que forma essas pessoas terão acesso a direitos básicos, como a 

educação. Os critérios de admissibilidade a esses direitos muitas vezes são dife-

rentes e excludentes, e nem sempre abarcam todos os status migratórios para de-

terminada categoria de políticas públicas. As garantias dadas a refugiados ou soli-

citantes de refúgio nem sempre contemplam migrantes no sentido lato sensu e 

vice-versa, apesar de as iniciativas e os programas serem cada vez mais inclusivos 

nos últimos anos, a exemplo dos processos seletivos simplificados de acesso aos 

cursos de graduação, com ampliação do público-alvo. 

 O Estado acolhedor possui um papel primordial na proteção dos refugia-

dos, bem como na promoção e no acesso às políticas públicas básicas, em áreas 

como saúde, educação e trabalho, de forma a garantir que esses direitos não sejam 

mais violados enquanto os refugiados e solicitantes de refúgio perdurarem nessa 

condição. Diferente do Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/80) que possuía um 

viés securitizador e via o estrangeiro como uma ameaça à segurança nacional, a 

partir da sanção da Lei federal nº 9474/97, que trata, mais especificamente, dos 

refugiados e solicitantes de refúgio, e da lei federal nº 13.445/17, que instituiu a 

Lei de Migração, o Brasil proporcionou uma ampliação do acesso igualitário e 

livre do migrante à direitos e políticas públicas, sobretudo à educação pública em 

território nacional, vedada qualquer discriminação em razão da nacionalidade e da 

condição migratória.  

 Isso reflete, em parte, um avanço na legislação brasileira, mas não resolve 

o problema, já que a dificuldade no acesso muitas vezes não se encontra na lei, 

mas na ausência de planejamento, implementação/execução e coordenação de po-

líticas públicas, impactando diretamente e negativamente na vida não só deste 

grupo em situação de vulnerabilidade social, mas também no quotidiano de toda a 

comunidade. Apesar de o ensino superior ser de competência federal, dois fatores 

influenciam diretamente na integração local de refugiados e solicitantes de refúgio 

por meio de políticas públicas educacionais: os entes federativos, que possuem 

diferentes graus de engajamento com relação à política migratória brasileira e as 
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universidades públicas federais, que elaboram iniciativas e programas de acolhi-

mento distintos devido a sua autonomia universitária.   

 A educação é uma das áreas nas quais as políticas públicas têm um papel 

fundamental a desempenhar no processo de integração local dos refugiados, em 

especial o ensino superior, tendo em vista o alto fluxo de refugiados e solicitantes 

de refúgio no país e pertencem à faixa etária compreendida entre 18-29 anos e 30-

59 anos , ambas as faixas configurando na população em idade ativa (PIA) brasi2 -

leira . Geralmente são nessas faixas etárias onde se concentram o maior número 3

de pessoas em estabelecimentos de ensino, bem como no mercado de trabalho. 

Além disso, conforme observam Rossa e Menezes: 

o acesso à educação, sobretudo em nível superior, é 
essencial porque, quando ausente, limita a integração 
local e o usufruto de direitos, acesso ao trabalho e 
cidadania plenas, elementos constatados em pesquisa 
realizada em todo o território nacional acerca dos 
desafios enfrentados por migrantes e refugiados 
(ROSSA E MENEZES, 2017, p. 3). 

 No Brasil, as pesquisas sobre a análise e promoção de políticas públicas 

educacionais para refugiados e solicitantes de refúgio ainda são muito incipientes, 

sobretudo se considerar o processo de integração local. O problema desse hiato é 

que sem um processo de integração local robusto, fruto de políticas públicas edu-

cacionais específicas, os refugiados e solicitantes de refúgio não conseguem exer-

cer direitos fundamentais básicos e, por conseguinte, a desenvolver o sentimento 

de pertencimento à comunidade local. O que se espera ao final do processo de in-

tegração local dos refugiados no contexto do novo país é:  

O produto final de um processo contínuo e mul-
tifacetado do qual a autossuficiência é apenas 
uma parte, mas de grande importância. A inte-
gração requer uma preparação do refugiado para 
adaptar-se à sociedade receptora sem ter que 
despir-se da sua própria identidade cultural. De 
parte da sociedade receptora, é preciso ter co-

Fonte: Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) de janei2 -
ro de 2017 a agosto de 2020.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a faixa da popu3 -
lação em idade ativa (PIA) brasileira é de 15 a 64 anos.
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munidades acolhedoras e abertas para com os 
refugiados, e instituições públicas capazes de 
atender as necessidades de uma população dife-
renciada. (MILESI, 2009, p. 318). 

 Não há uma linearidade quanto ao processo de integração local, ele pode 

se dar por fatores diversos, sejam eles sociais, culturais, econômicos, políticos e, 

por isso, cabe ao Estado dar um direcionamento a esse processo, através da for-

mulação e estruturação de políticas públicas educacionais ou de um programa na-

cional de acolhimento educacional para refugiados e solicitantes de refúgio às 

universidades federais brasileiras. As migrações forçadas desafiam os países e o 

sistema internacional como um todo a atuarem e a encontrarem soluções duráveis 

que sejam capazes de melhorar a integração desses indivíduos de culturas, de reli-

giões e de estilos de vida muitas vezes diferentes da nossa sociedade. Portanto, 

para que isso ocorra, é necessário o devido engajamento não só do Estado, como 

também da sociedade civil e dos próprios refugiados e solicitantes de refúgio 

como atores fundamentais com propostas e recomendações para a melhora no 

processo de integração local.  

 Na Lei Federal 9.474 de 22 de julho de 1997, relativa ao Estatuto dos Re-

fugiados, encontra-se o instituto da integração local, que forma um dos tripés de 

soluções duráveis, juntamente com repatriamento e reassentamento, previstos nos 

arts. 43 e 44 da referida lei e base por meio do qual um programa nacional de aco-

lhimento educacional (leia-se, política nacional de educação) para refugiados e 

solicitantes de refúgio deveria ser formulada. Não obstante, a fim de que ocorra 

uma efetiva integração local faz-se mister sobretudo colaborar para a construção 

do sentimento de pertencimento desse indivíduo à comunidade e esse sentimento 

só ocorrerá quando ele for capaz de exercer minimamente seus direitos e garantias 

fundamentais.  

 O primeiro passo para uma integração local efetiva é a concessão do reco-

nhecimento do status de refugiado pelo Estado. É através desse reconhecimento 

que o refugiado consegue restabelecer o seu vínculo jurídico-político, outrora per-

dido, no país de acolhimento para a efetivação desses direitos. Pesquisas acadêmi-

cas realizadas sobre a experiência de estudantes universitários migrantes e refugi-
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ados e o sentimento de pertencimento sugerem que há uma forte relação entre per-

tencimento, integração acadêmica e social na instituição e retenção de estudantes 

(Tovar, Simon, & Lee, 2009).  

 O sucesso de uma integração efetiva de refugiados e solicitantes de refúgio 

depende tanto do clima político e sócioeconômico de um país, quanto do planeja-

mento e monitoramento de programas educacionais e de instrumentos legais ro-

bustos nos âmbitos nacional e internacional. Um dos grandes desafios para os Es-

tados é de acelerar esse processo de transição dos refugiados para o seu sistema 

educacional e para o mercado de trabalho visando resultados favoráveis de médio 

e longo prazos. Indispensável também é analisar se há tomadas de decisão por 

parte dos refugiados nos processos de integração, as influências externas que so-

frem para o início e término dos estudos no ensino superior, bem como o papel 

que as instituições podem desempenhar para melhorar a sua adaptação a essa nova 

realidade.  

 De acordo com Moreira (2012), as políticas de refúgio no Brasil vem cres-

cendo desde o final da década de 70, demonstrando uma importância crescente e 

uma maior sensibilidade sobre o tema. Porém, para França, Ramos e Montagner 

(França et al, 2019, p. 98), “poucas produções tratam especialmente da problemá-

tica da política pública. De modo geral, as produções apresentam as políticas pú-

blicas sempre no viés de sua falta ou sua insuficiência, mostrando que as ações do 

governo parecem ser pautadas sempre pelo caráter da emergência”. Ainda segun-

do França, Ramos e Montagner (França et al, 2019, p. 98) “a não capilaridade das 

políticas públicas para essa população no Brasil é criticada por Silva (2013), que 

afirma que o CONARE se preocupa em estabelecer critérios de elegibilidade e 

reconhecimento de refugiados, delegando sua integração à sociedade civil organi-

zada, o que revela um descompasso entre poder público e a própria sociedade ci-

vil.”  Isso significa que apontar apenas as falhas e as incongruências quanto às 

iniciativas estatais relativas às políticas públicas não resolve o problema, é preciso 

que as falhas sejam sim identificadas, mas que além disso, sejam promovidas 

ações sistematizadas em nível nacional, ou seja, por meio da elaboração de uma 

política nacional de acolhimento educacional ou de mecanismos em formato de 
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rede por setores estratégicos, seja do governo, seja da sociedade civil. Inclusive, 

há um movimento no CONARE, ainda que incipiente, de se tornar aos poucos 

também um órgão propositor e não apenas deliberativo. 

 Segundo Farah (2016), a institucionalização de um campo de política pú-

blica no Brasil é incipiente e data do início dos anos 90, no período de redemocra-

tização do país, porém não se configurou como um campo de formação, análise e 

pesquisa independente. Essa mudança de cenário somente se deu recentemente. 

Farah (2016) argumenta em favor da definição do “campo das ações públicas” 

dedicado ao pensamento, estudo e estruturação de políticas públicas específicas. E 

por que não pensar em um campo das políticas públicas educacionais voltado es-

pecialmente para refugiados e solicitantes de refúgio no Brasil? Este é um dos ob-

jetivos principais do presente trabalho: contribuir para refletirmos juntos acerca da 

importância da estruturação e da coordenação de políticas públicas educacionais 

ou da instituição de uma política nacional de acolhimento educacional, no futuro, 

para refugiados e solicitantes de refúgio no Brasil. 

3. Metodologia  

A metodologia para este trabalho será baseada em pesquisas bibliográficas 

com dois enfoques, o primeiro com base em revisão de literatura e o segundo com 

base em revisão documental. Na revisão de literatura, buscou-se identificar artigos 

sobre políticas públicas para refugiados no Brasil e no mundo (leia-se, alguns paí-

ses da Europa), no eixo de interesse da pesquisa: políticas públicas educacionais 

para refugiados e solicitantes de refúgio no ensino superior. Na revisão documen-

tal foi feito um levantamento de documentos oficiais e websites especializados 

sobre o tema, principalmente de websites das universidades federais brasileiras, 

bem como acerca dos aspectos normativos da legislação brasileira sob à luz da lei 

federal nº 9474/97 e da lei federal nº 13.445/17, a Lei de Migração brasileira.  

 Na leitura preliminar foram encontrados artigos, dissertações de mestrado 

e teses de doutorado, publicados entre 2005 e 2020, que extrapolam os objetivos 

de estudo sobre a correlação entre refugiados e políticas públicas educacionais, 
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mas que tratam do tema e que foram importantes para uma melhor compreensão e 

contextualização. Um outro aspecto relevante que vale destacar ao realizar esta 

leitura prévia foi sobre o modo como os estudos abordam as políticas públicas em 

outras áreas do conhecimento, precipuamente saúde física, saúde mental e traba-

lho, com pouca atenção à área da educação.   

 Faremos um breve panorama sobre as políticas públicas educacionais im-

plementadas por países europeus no processo de acolhimento e integração dos es-

tudantes refugiados às universidades, destacando as boas práticas, sem ignorar, 

contudo, a realidade brasileira, a fim de gerar reflexos sociais positivos a médio e 

longo prazos. O olhar em direção à Europa ocorre principalmente para aferir 

como os sistemas educacionais europeus têm se coordenado a fim de integrar re-

fugiados e solicitantes de refúgio em sua comunidade, bem como atender às suas 

necessidades primárias. Por fim, abordaremos o referencial brasileiro e analisare-

mos o que pode ser aperfeiçoado em âmbito nacional para que esse acolhimento 

seja realizado da melhor forma possível.  

4. Referencial para o estudo sobre políticas públicas educacionais 

integradoras (análise de estudos de casos e de boas práticas em 

países europeus) 

A União Europeia (UE), por meio da Comissão Europeia e de sua Agência 

Executiva para a Educação, Audiovisual e Cultura (EACEA) publicou em 2019 

um relatório baseado em informações compiladas pela Rede Eurydice (Eurydice 

Network), rede europeia de informações sobre sistemas e políticas de educação, 

relativo aos anos acadêmicos de 2017/2018. O principal objetivo desse relatório 

foi aferir como os sistemas nacionais têm se desenvolvido a fim de atender às ne-

cessidades dos refugiados e solicitantes de refúgio.  

 O relatório apresenta uma visão geral das políticas públicas, estratégias e 

medidas existentes nos países europeus para a integração de solicitantes de refú-

gio e refugiados no ensino superior. De acordo com a definição da Resolução do 

Conselho e dos Ministérios de Educação sobre a rede de informação sobre educa-
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ção, a rede Eurydice: "ajuda a melhorar os sistemas educativos na Europa forne-

cendo informação de alta qualidade sobre um amplo leque de aspetos das políticas 

e práticas na educação.” Segundo o relatório, a Alemanha registrou o maior núme-

ro de refugiados de países não-pertencentes à UE, seguido do Reino Unido, Espa-

nha, Itália e França, nessa ordem. As estratégias de integração local puderam ser 

formuladas de diversas formas, desde documentos oficiais, como estratégias naci-

onais, planos de ação, legislação, white papers, entre outros. Todos esses docu-

mentos legislam sobre integração e não necessariamente sobre sua implementação 

ao caso concreto (Eurydice report, 2019).  

 A Alemanha foi escolhida dentre todos os países europeus como tendo 

uma das melhores e mais completas políticas públicas na área educacional, abar-

cando diversos níveis (local, regional e nacional), tendo estabelecido medidas na-

cionais para a integração de refugiados e solicitantes de refúgio no sistema educa-

cional alemão, com ações voltadas para o reconhecimento de diplomas, cursos 

preparatórios, serviços de orientação e aconselhamento e apoio financeiro (Eury-

dice report, 2019). Outros países, como Noruega, Suécia, Dinamarca, Bélgica e 

Itália focaram em um plano de ação mais restrito e tendendo a incluir o ensino 

superior em estratégias mais amplas sobre migração. Portugal e Sérvia tiveram 

uma abordagem similar quanto a possibilidade dos refugiados e solicitantes de 

refúgio terem acesso ao suporte financeiro estatal, equiparando-os aos nacionais. 

Portugal lançou em 2018 um decreto sobre estudantes internacionais incluindo 

uma seção sobre os direitos dos refugiados ao ensino superior. Países como Fran-

ça, Chipre, Croácia, Malta, Montenegro, Polônia e Reino Unido preferiram não ter 

nenhuma política específica relacionada ao ensino superior, mas sim integrar al-

guns elementos que afetam o ensino superior em estratégias mais amplas sobre 

migração (Eurydice report, 2019).  

 Algumas medidas foram formuladas pelos países europeus para apoiar a 

integração de refugiados e solicitantes de refúgio no acesso ao ensino superior, a 

exemplo da implementação do artigo VII da Convenção sobre o reconhecimento 

de diplomas de ensino superior, também conhecida por Convenção de reconheci-

mento de Lisboa, que fornece um arcabouço jurídico sobre o tema. Este artigo 
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atua especialmente no reconhecimento de diplomas realizados previamente por 

refugiados, pessoas deslocadas e em condição semelhante à de refugiados, bem 

como preenche possíveis lacunas quanto aos procedimentos de reconhecimento e 

ausências de certificados (Eurydice report, 2019). Outras medidas adotadas pelos 

países europeus com relativo número de adesões foram: a provisão de suporte lin-

guístico, a concessão de auxílios-financeiros e a isenção de taxas (Eurydice report, 

2019).   

 De acordo com a análise do relatório, poucas medidas direcionadas especi-

ficamente à temática do ensino superior foram feitas, tendo em vista a escassez de 

políticas públicas ou estratégias em curso. Ainda relativo aos dados do relatório, 

apenas 16 países europeus possuem políticas públicas abrangentes para refugiados 

e solicitantes de refúgio. Muitos dos países que fazem alguma referência em seus 

documentos a esse grupo específico acabam delegando as responsabilidades para 

determinados órgãos e instituições, tirando por completo a responsabilidade de 

instâncias superiores de abrangência nacional, como os Ministérios (Eurydice re-

port, 2019). Além disso, uma das maiores críticas feitas pelo relatório é o baixo 

nível de monitoramento realizado pelos sistemas de educação superior acerca da 

integração desses refugiados e solicitantes de refúgio nas instituições de ensino, o 

que nos mostra o nível de prioridade dado pelas políticas públicas ou medidas 

nessa área (Eurydice report, 2019). 

 Na Alemanha, o órgão responsável pelo gerenciamento e execução dessas 

políticas é o Serviço Alemão de Intercâmbio Acadêmico (acrônimo DAAD, em 

alemão), que se reporta ao Ministério da Educação e Pesquisa alemão. O DAAD 

criou inclusive um programa específico denominado INTEGRA com o intuito de 

integrar refugiados ao ensino superior e que teve início em 2016. Os programas 

do DAAD são geralmente divididos em quatro etapas: entrada, preparação, estudo 

e carreira. Além disso, possui um portal específico direcionado aos refugiados 

com informações em inglês e alemão sobre as universidades alemãs, bem como 

fornece treinamento profissional aos funcionários das universidades que atuam em 

contato direto com os refugiados (Eurydice report, 2019). 
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 Na Áustria, um outro programa que merece destaque é promovido pela 

Áustria Universidades (acrônimo UNIKO, em alemão), associação sem fins lucra-

tivos composta por 22 universidades públicas austríacas, que desenvolveu um 

programa denominado Iniciativa MORE para integrar refugiados às universida-

des. Seu principal objetivo é de auxiliar as universidades austríacas no cumpri-

mento de suas tarefas e responsabilidades (BACHER, J. et al, 2019).  

 A Iniciativa MORE, programa lançado oficialmente no final de 2015, 

permitiu que refugiados participassem da vida da universidade e cursassem o en-

sino superior na Áustria. Este programa, ainda em funcionamento, promove opor-

tunidades a esses estudantes muito além das suas necessidades básicas, como o 

direito à alimentação, moradia e assistência médica, dando-lhes novas perspecti-

vas (BACHER, J. et al, 2019). A implementação deste programa depende do 

compromisso individual de cada universidade e permite que os refugiados partici-

pem mais ativamente da sociedade, demonstrando que a integração educacional 

deve ser entendida como “uma abordagem dinâmica de responder positivamente à 

diversidade dos alunos e de ver as diferenças individuais não como problemas, 

mas como oportunidades para enriquecer o aprendizado” (UNESCO, 2005, p. 12).  

 Após a aprovação da reitoria, cada universidade austríaca nomeia seu co-

ordenador MORE que será o responsável pela implementação do programa em 

sua instituição de ensino. O programa envolve pessoas da reitoria, do escritório de 

relações internacionais, dos centros de línguas, do departamento de admissão es-

tudantil, equivalente às Pró-Reitorias de Graduação no Brasil, e alguns departa-

mentos da universidade. Além disso, a universidade coopera com organizações 

não-governamentais que possuem experiência no trato com os refugiados, a 

exemplo da Cáritas e estabelece parcerias com patrocinadores que apoiam deter-

minadas frentes distribuídas por critérios específicos (BACHER, J. et al, 2019).  

 As universidades também promovem atividades de cunho social com o 

intuito de criar e estreitar laços, como passeios guiados pela cidade e aulas de es-

portes destinadas a promover a interação social. Todas as iniciativas são acompa-

nhadas por um programa de assistência estudantil (buddy program), organizado 

pela associação de estudantes ou pelos coordenadores do próprio programa. Ape-
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sar de as universidades terem autonomia na tomada de decisão sobre de que forma 

se dará a implementação, há uma coordenação dessas atividades, o que facilita na 

identificação das oportunidades, bem como na sua divulgação. Três dimensões 

foram balizadoras para medir o resultado da integração de refugiados nas univer-

sidades e na sociedade austríaca: as competências linguísticas; a transição para o 

sistema de educação formal e/ou mercado de trabalho (integração estrutural) e a 

interação social (BACHER, J. et al, 2019). O programa verificou que o desenvol-

vimento de habilidades linguísticas é um dos seus principais pilares e condição 

sine qua non para o ingresso dos estudantes refugiados nos cursos regulares de 

ensino superior. 

 Na Itália, a Universidade Telemática Internacional UNINETTUNO desen-

volveu a primeira plataforma virtual de ensino superior para estudantes do mundo 

todo, disponível em 5 idiomas (italiano, inglês, francês, árabe e grego) e que per-

mitiu também a integração de refugiados e migrantes por meio da criação do por-

tal “Universidade para refugiados - educação sem fronteiras” (The University for 

Refugees - Education without Boundaries), fazendo com que refugiados e migran-

tes tivessem acesso à universidade de forma gratuita e disponível em qualquer lu-

gar, acreditando que as universidades devam assumir uma nova missão e um novo 

papel no século XXI (Garito, 2017). A Universidade para refugiados permite isen-

ção de taxas para os cursos, o reconhecimento de títulos obtidos pelos refugiados 

em seus países de origem para o acesso à Universidade, o reconhecimento de ha-

bilidades profissionais, o ensino de línguas e o acesso a serviços de saúde online, 

bem como informativos sobre direitos e deveres (Garito, 2017). 

 O mais interessante deste portal é que devido a intensa cooperação inter-

nacional com diversas universidades do Oriente Médio, principalmente de países 

atingidos por conflitos e guerras, os estudantes refugiados e migrantes têm a pos-

sibilidade de encontrar muitos dos seus professores das suas universidades de ori-

gem, a exemplo de professores com grande expertise da Universidade de Damas-

co e da Universidade de Aleppo. Essa iniciativa permite que haja uma identifica-

ção cultural por parte dos estudantes e que seja um vetor de motivação para enco-

rajá-los na persecução dos seus estudos. Este modelo de universidade para refugi-
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ados tem desenvolvido uma espécie de laboratório para uma verdadeira integra-

ção. 

 Esta proposta de ambiente virtual de aprendizagem com cursos de gradua-

ção oferecidos pela universidade aos refugiados e solicitantes de refúgio poderia 

estar em pleno funcionamento no Brasil, com ferramentas que já possuímos. No 

estado do Rio de Janeiro, temos o Centro de Educação à Distância do Estado do 

Rio de Janeiro (CEDERJ), consócio composto por seis universidades públicas do 

estado, dentre estaduais e federais, um instituto federal de educação e um centro 

federal de educação tecnológica em parceria com a Secretaria de Estado de Ciên-

cia, Tecnologia e Inovação, gerenciada pela Fundação Centro de Ciências e Edu-

cação Superior à Distância do Estado do Rio de Janeiro  (CECIERJ) (Fundação 

CECIERJ, 2020).  

 Além de cursos de graduação, o consórcio oferece projetos como Pré-Ves-

tibular Social (PVS), programas de formação continuada para professores da edu-

cação básica, cursos de aperfeiçoamento e qualificação, ensino de jovens e adultos 

por meio da rede CEJA e atividades científicas totalmente gratuitas. Esse modelo 

de consórcio poderia ser expandido para outras unidades federativas do país com 

projetos específicos para refugiados e solicitantes de refúgio, com diversos pólos 

regionais, colaborando para a interiorização do ensino superior público de quali-

dade e para a formação dessas pessoas, cuja rotina acaba sendo maçante por con-

ciliar estudo e trabalho. Uma alternativa seria criar um consórcio de universidades 

federais, uma proposta bastante ambiciosa, mas que poderia gerar excelentes fru-

tos, promovendo a cooperação dessas instituições na educação à distância e na 

integração local de refugiados e solicitantes de refúgio através do ensino, pesquisa 

e extensão. 
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5. Perspectiva brasileira: mapeamento dos programas e iniciativas 

implementados para refugiados e solicitantes de refúgio nas uni-

versidades federais brasileiras até outubro de 2020 

5. 1. Universidades federais brasileiras 

Daremos agora início à análise por região das iniciativas e dos programas 

tomados pelas universidades federais brasileiras até outubro de 2020. No Brasil, 

temos ao todo 69 universidades federais brasileiras em funcionamento, 8 univer-

sidades federais na região centro-oeste, 20 universidades federais na região nor-

deste, 11 universidades federais na região norte, 19 universidades federais na re-

gião sudeste e 11 universidades federais na região sul. 

!   
Fonte: Elaboração própria. 

 Traremos a listagem com o nome de cada uma delas em uma tabela no 

anexo I e agrupamos as iniciativas e os programas recorrentes voltados aos refugi-
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ados e solicitantes de refúgio de cada uma dessas universidades por categoria e 

região, avaliando as principais características, ressaltando as semelhanças e as di-

ferenças e apontando as categorias que carecem de maior atenção por parte dessas 

universidades. Aproveitamos também para sugerir como poderia ser estruturada 

uma política nacional de acolhimento educacional para refugiados e solicitantes 

de refúgio no Brasil, caso venha a ser criada um dia pelo governo federal, estando 

divididas em três (3) grandes eixos: (i) Preparação e integração local de refugia-

dos e solicitantes de refúgio: primeiro tratamento e ingresso à universidade; (ii) 

Preparação e integração local de refugiados e solicitantes de refúgio na universi-

dade: estudos, carreira e interação sóciocultural; (iii) Preparação e integração local 

de refugiados e solicitantes de refúgio após a universidade: mercado de trabalho, 

monitoramento/avaliação de políticas públicas e ações solidárias.   

 No primeiro grande eixo, estão as categorias que tratam da fase de prepa-

ração e ambiência dos refugiados e solicitantes de refúgio ao ingresso à universi-

dade e à integração local, com oferta de cartilhas informativas, desenvolvimento 

de competências linguísticas, oficinas temáticas, serviços de tradução de docu-

mentos, cursos preparatórios para o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) /4

vestibulares, processo seletivo simplificado de acesso aos cursos de graduação, 

isenção de taxas para reconhecimento e revalidação de diplomas e capacitação de 

servidores para o atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

Estas são as primeiras etapas para vencer a barreira linguística e para um primeiro 

tratamento.   

 No segundo grande eixo, temos as categorias que tratam especificamente 

dos estudos, carreira e interação sóciocultural para a manutenção de refugiados e 

solicitantes de refúgio no seio universitário, com atividades acadêmicas da Cáte-

dra Sérgio Vieira de Mello (CSVM), ofertas de bolsas-permanência, prestação de 

serviços de saúde e apoio psicossocial, assessoria jurídica, entre outras. 

No terceiro e último eixo, encontramos iniciativas e programas que fazem 

parte da fase de monitoramento e avaliação dessas políticas públicas, bem como 

de projetos relativos ao período após a conclusão dos estudos na universidade, 

 Para mais informações sobre o Exame Nacional do Ensino Médio, acesse: https://4

www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enem
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com a atuação dos comitês e conselhos estaduais e municipais para refugiados, 

migrantes, apátridas, enfrentamento ao tráfico de pessoas e erradicação do traba-

lho escravo e com projetos para a inserção de refugiados e solicitantes de refúgio 

no mercado de trabalho, além disso, ações solidárias com a arrecadação de ali-

mentos e vestuário. 

 Essa divisão em três grandes eixos não reflete a posição atual das univer-

sidades federais brasileiras ou do ACNUR, mas sim, uma sugestão de como essas 

informações poderiam ser distribuídas dentro de uma política nacional de acolhi-

mento educacional para refugiados e solicitantes de refúgio no Brasil. Uma outra 

sugestão seria consolidar as informações dessas categorias em um único portal 

criado pelo governo federal em parceria com o ACNUR, inspirado nos programas 

alemão e austríaco já previamente mencionados. Lembrando que o programa ale-

mão é dividido em quatro (4) etapas: entrada, preparação, estudo e carreira; e o 

programa austríaco em três (3) dimensões: competências linguísticas; integração 

estrutural (transição para o sistema de educação formal/mercado de trabalho) e 

interação social.  

 Seja qual for a divisão adotada pelo Ministério da Educação (MEC), o 

mais interessante é apresentar uma visão holística e do todo das políticas públicas 

educacionais oferecidas para facilitar o acesso às iniciativas e aos programas ofer-

tados aos refugiados e solicitantes de refúgio. Além disso, analisaremos as univer-

sidades que já fazem parte da Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM), uma par-

ceria que tem sido cada vez mais estabelecida entre as instituições de ensino supe-

rior e o ACNUR e por fim, abordaremos quais universidades federais não possu-

em quaisquer tipo de iniciativas e/ou programas voltados para esse público-alvo 

de nosso estudo.  

5.2. Mapeamento e análise das iniciativas ou programas propostos pelas uni-

versidades  federais  brasileiras  divididos  por categorias  mais  recorrentes  e 

por região.

Primeiro eixo - Preparação e integração local prévia de refugiados e solicitan-

tes de refúgio ao ingresso à universidade.
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1) Elaboração de cartilhas, folders e materiais de campanhas sobre assuntos 
de interesse a refugiados, solicitantes de refúgio e migrantes

No total, apenas três (3) universidades federais brasileiras ajudaram a ela-

borar cartilhas e folders informativos sobre assuntos de extremo interesse a refu-

giados, solicitantes de refúgio e migrantes, uma (1) universidade federal na região 

Nordeste, uma (1) universidade federal na região Sudeste e uma (1) universidade 

federal na região Sul. Com relação a cartilhas multilíngue com informações im-

portantes sobre cidades brasileiras resididas por refugiados e solicitantes de refú-

gio, duas (2) universidades federais tiveram essa preocupação: uma (1) universi-

dade federal na região Sudeste e uma (1) universidade federal na região Sul. Na 

elaboração de folder sobre atendimento médico mais humanizado, também apenas 

uma (1) universidade federal na região Sul teve esse cuidado. E por fim, apenas 

uma (1) universidade federal na região Nordeste elaborou cartilha informativa so-

bre o combate à covid-19 para refugiados indígenas venezuelanos. 

Na região Nordeste, a UFPI elaborou cartilhas informativas sobre o com-

bate  à  covid-19 para  refugiados indígenas venezuelanos.  Na região Sudeste,  a 

UFU, pelo Grupo de Estudos e Pesquisa em Migração, Saúde e Trabalho (Mi-

grast), lançou uma cartilha chamada “Guia de apoio para imigrantes e refugiados 

em Uberlândia/MG”, resultado de uma parceria com uma organização da socieda-

de civil e o Ministério Público do Trabalho. Na região Sul, na UFSC, o Núcleo de 

Apoio a Imigrantes e Refugiados (NAIR/Eirenè) elaborou o guia chamado “Bem-

vindo à Santa Catarina: um guia para refugiados e imigrantes” com informações 

relevantes para aqueles que residem na cidade de Florianópolis, porém disponível 

apenas em Português. O mesmo Núcleo também lançou em parceria com a Defen-

soria Pública da União (DPU) uma cartilha intitulada “Cartilha de Apoio a Imi-

grantes na Grande Florianópolis” disponível em quatro idiomas (Português, In-

glês, Francês, Espanhol) para refugiados e imigrantes. 

Além da cartilha produzida sobre o estado de Santa Catarina e a cidade de 

Florianópolis para refugiados e solicitantes de refúgio, a UFSC através do Eirenè/

CSVM e da Pastoral do Migrante também ajudou a elaborar um folder multilín-

gue “Atendimento médico a Migrantes” para auxiliar profissionais de saúde no 
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atendimento a refugiados e migrantes. O folder está disponível em 5 idiomas: Cri-

olo, Inglês, Francês, Espanhol e Árabe.  

2) Ofertas de curso de Português como Língua de Acolhimento (PLAc) e de 

oficinas temáticas

No Brasil, 25 universidades federais brasileiras oferecem ou já ofereceram 

gratuitamente cursos de Português como língua de acolhimento para refugiados e 

solicitantes de refúgio por meio de projetos de extensão ou em parceria com orga-

nizações da sociedade civil. Na região Centro-Oeste são duas (2) universidades 

federais que oferecem: a UnB e a UFGD. Na região Nordeste são três (3) univer-

sidades federais: UFPB, UFRN e UFPI. Na região Norte são cinco (5) universida-

des federais: UFPA, UFRR, UNIFAP, UNIR e UFT. Na região Sudeste são nove 

(9) universidades federais: UFES, UFJF, UFSJ, UFU, UFTM, UFSCar, UNIFESP, 

UFABC,  UFMG.  Na  região  Sul  são  seis  (6)  universidades  federais:  UNILA, 

UFPR, UNIPAMPA, UFRGS, UFFS, UFSC. 

Algumas dessas universidades incluem também em seu público-alvo es-

trangeiros em intercâmbio acadêmico, imigrantes, apátridas e portadores de visto 

humanitário em situação de vulnerabilidade social. As universidades que oferecem 

cursos para um público mais extenso, podendo ser dois ou mais desse público-

alvo são: UFRN, UFT, UFU,  UFTM, UNIFESP, UNILA, UFPR, UNIPAMPA, 

UFFS, UFSC, UFRGS e a UFMG. Os cursos voltados somente para refugiados e 

solicitantes de refúgio são oferecidos gratuitamente, mas alguns cursos de Portu-

guês para estrangeiros em intercâmbio acadêmico são cobrados uma taxa. 

Vale destacar que alguns desses cursos de Português como língua de aco-

lhimento vão além do ensino da língua e também abordam aspectos culturais, 

como é o caso da UnB, que oferece cursos chamados de “módulos de acolhimen-

to” para o ensino do Português, mas também com a oferta de oficinas temáticas 

(cursos de legislação trabalhista, elaboração de currículo, contos, leitura e inter-

pretação de textos literários, poesias e outros temas sob demanda). A UnB tam-

bém possui o projeto “ProAcolher” que ensina Português e oferece oficinas diver-

sas, como orientações práticas sobre o CELPE-BRAS (prova de proficiência de 

Língua Portuguesa).  A UFPB segue a mesma iniciativa e promove o projeto de 
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extensão “Refugiados na Paraíba: integração linguística e transculturalidade” cujo 

objetivo é de promover trocas de experiências e integração linguística e cultural 

entre Brasil e Venezuela, bem como difundir os dois idiomas. A UFT, a UFTM e a 

UNILA também aliam língua e cultura por meio dos respectivos cursos "Curso de 

Língua Estrangeira e Cultura Brasileira”, “Português do Brasil para estrangeiros: 

língua e cultura” e “Português Brasileiro e Cultura na Fronteira para Migrantes e 

Refugiados”.  A  UNIFESP,  por  meio  do  projeto  “Memorial  Digital  do 

Refugiado” (MemoRef), de iniciativa dos estudantes do curso de Letras, também 

oferece curso de Português como língua de acolhimento com atividades culturais.  

Por fim, a UFFS oferece cursos de Português através do Centro de Línguas (CE-

LUFFS) e do Núcleo de Línguas da UFFS (NuCLI) com foco mais em leitura e 

produção de textos acadêmicos. 

3) Prestação de serviços de tradução e interpretação

Apenas duas (2) universidades federais prestam serviços de tradução gra-

tuita para refugiados e solicitantes de refúgio: uma (1) universidade federal na re-

gião Centro-Oeste e uma (1) universidade federal na região Sul. 

Na região Centro-Oeste,  a  UnB presta serviço comunitário de tradução 

para refugiados e migrantes em situação de vulnerabilidade social como parte das 

suas atividades de extensão através do grupo de pesquisa e extensão do Instituto 

de Letras, MOBILANG. A universidade implementou o projeto de extensão “Mi-

grações e Fronteiras no DF: a integração linguística como garantia dos direitos 

humanos” que desenvolve um software interativo de glossários para situações do 

dia-a-dia e ainda disponibiliza um banco de voluntários intérpretes para atuarem 

como mediadores dos migrantes junto aos órgãos públicos. 

Na região Sul, o Departamento de Letras da UFPR, através de grupo de 

voluntários, realiza a tradução de documentos e informativos em outros idiomas 

com o intuito de repassar corretamente as informações aos refugiados e solicitan-

tes de refúgio.

http://www.il.unb.br/
http://www.il.unb.br/
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4) Isenção de taxas no processo de revalidação e reconhecimento de diplomas 

de graduação e pós-graduação

Essa medida é extremamente importante para democratizar o acesso ao 

mercado de trabalho, já que a educação formal que antecede ao ingresso laboral 

traz autonomia e empoderamento a essas pessoas em situação de vulnerabilidade 

social.  Devido  as  dificuldades  sócioeconômicas  pelas  quais  muitos  refugiados 

passam, o pagamento das taxas e emolumentos, na maioria das vezes vultosas, 

tornam-se inviáveis. A isenção de taxas para a revalidação e reconhecimento de 

diplomas está em conformidade com o art. 22 da Convenção de 1951 relativa ao 

Estatuto dos Refugiados e o art. 44, da lei federal 9474/97 que diz que o reconhe-

cimento de certificados e diplomas de refugiados deve ser facilitado. 

Somente seis (6) universidades federais, uma (1) universidade federal lo-

calizada na região Centro-Oeste, três (3) universidades federais localizadas na re-

gião Sudeste e duas (2) universidades federais localizadas na região Sul, até o pre-

sente momento, promovem isenção de taxas: UFMS, UFABC, UFF, UFES, UFSC 

e UFPR. Na região Centro-Oeste, a UFMS faz a revalidação de diplomas de gra-

duação e pós-graduação stricto sensu com isenção de taxas para refugiados. 

Na região Sudeste, a UFABC aprovou em 2019 a isenção de pagamento de 

emolumentos para a revalidação e reconhecimento de diplomas de graduação e 

pós-graduação para refugiados e solicitantes de refúgio. A UFF também promove 

isenção de taxas para refugiados, solicitantes de refúgio e portadores de visto hu-

manitário para a revalidação de diplomas de graduação por meio do preenchimen-

to de uma declaração de hipossuficiência econômica. A UFES facilita a revalida-

ção de diplomas por meio da simplificação de documentos e de isenção de taxa 

para refugiados e solicitantes de refúgio. 

Na região Sul, a UFSC, mais recentemente, aprovou uma resolução em 

setembro de 2020 conferindo isenção de taxas referentes aos serviços de revalida-

ção de diploma para estrangeiros e refugiados em situação de hipossuficiência 

econômica. A UFPR também concede o benefício da isenção da taxa de inscrição 

para refugiados e migrantes portadores de visto humanitário que comprovem con-

dição de hipossuficiência econômica. Análise dessa solicitação é feita pelo Pro-
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grama de Extensão em Política Migratória e Universidade Brasileira da universi-

dade. 

Há ainda outras universidades federais, como a UFVJM, que preveem em 

suas normas e regulamentos internos a flexibilização documental no ato de solici-

tação de inscrição, a aplicação de provas de conhecimentos como meios alternati-

vos de avaliação relativa ao diploma de origem e o auxílio a refugiados e migran-

tes nesse processo, mas elas não serão listadas por questões metodológicas.  

No estado de São Paulo, foi aprovada e está em vigor uma lei estadual  5

pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP) que prevê a isenção 

do pagamento de taxas para refugiados que realizarem a solicitação para a revali-

dação de diplomas de graduação e pós-graduação em universidades estaduais. No 

estado do Rio de Janeiro, apesar de existir uma lei no mesmo sentido , ela não foi 6

sancionada pela Assembleia do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ). No estado do 

Paraná, a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (ALEP) aprovou e promul-

gou a Lei Estadual nº 19.830, publicado no Diário Oficial do Paraná, em 28 de 

março de 2019, garantindo a isenção do pagamento de taxas de revalidação de di-

plomas de graduação, pós-graduação (lato sensu e stricto sensu) e pós-doutorado 

aos migrantes em situação de vulnerabilidade, solicitantes de refúgio, refugiados e 

apátridas. A lei é aplicada às universidades estaduais paranaenses. 

A União poderia replicar esta boa prática aplicada pelo estado de São Pau-

lo e Paraná e criar uma lei nacional nesse sentido ou então os demais estados da 

federação poderiam criar leis estaduais que prevejam isenção no pagamento de 

taxas para a solicitação de revalidação dos diplomas de graduação e pós-gradua-

ção para refugiados, solicitantes de refúgio e migrantes que comprovem não ter 

condições de arcar com esse ônus. 

 Lei Estadual nº 16.685 de 20 de março de 2018 dispõe sobre a isenção de pagamento de 5

taxas de revalidação de diplomas de graduação, mestrado e doutorado para os refugiados 
residentes no Estado de São Paulo.

 Lei Estadual nº 16.685 de 20 de março de 2018 dispõe sobre a isenção de pagamento de 6

taxas de revalidação de diplomas de graduação, mestrado e doutorado para os refugiados 
residentes no Estado de São Paulo.
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5) Acesso aos cursos Pré-Vestibulares Sociais

Após vencer a primeira etapa da barreira linguística, um dos principais de-

safios dos refugiados e solicitantes de refúgio ao chegar no nosso país é o acesso à 

universidade. O ingresso nas universidades federais requer uma sólida preparação. 

Nesse sentido, o acesso aos cursos Pré-Vestibulares Sociais cumprem um papel 

fundamental de preparar o estudante refugiado e solicitante de refúgio à vida aca-

dêmica. Porém, como veremos mais à frente, na categoria "acesso facilitado aos 

cursos de graduação”, a ideia aqui não seria prepará-los especificamente para o 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) como hoje tem sido feito, mas sim 

prepará-los aos desafios da vida acadêmica, como uma espécie de “esquentar os 

motores” e ambientá-los a essa nova realidade. Então a ideia desta categoria seria, 

na verdade, adaptá-la para uma realidade mais próxima a do refugiado, como uma 

forma de prepará-lo ao universo acadêmico.

Cinco (5) universidades federais apresentam cursos Pré-Vestibulares Soci-

ais gratuitos que preparam estudantes, incluindo refugiados, solicitantes de refú-

gio e migrantes para o ENEM e vestibulares: são quatro (4) universidades federais 

na região Sudeste e uma (1) universidade federal na região Sul. Na região Sudes-

te, a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Proexc) da UFU possui um projeto cha-

mado “Ações Formativas Integradas” (Afin) que oferece curso preparatório para o 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) para estudantes do 3º ano do Ensino 

Médio, incluindo refugiados, quilombolas, indígenas e ciganos. A UFABC tam-

bém oferece vagas para refugiados e solicitantes de refúgio para o seu curso pre-

paratório presencial para aqueles que ainda prestarão o ENEM. A UFF disponibi-

liza vagas para refugiados e solicitantes de refúgio desde 2018 nos seus cursos 

Pré-Universitários Sociais a fim de prepará-los para o ENEM e vestibulares. A 

UFMG, por meio do Grupo de Estudos Cognição, Educação, Imigração e Refúgio 

(Geceir) da Faculdade de Letras, oferece o projeto “Pró-Imigrantes”, responsável 

pelo curso preparatório popular para estudantes migrantes, em situação de refúgio 

e seus filhos. O curso tem sido oferecido também na modalidade online. Na região 

Sul, a UFFS oferece curso preparatório gratuito especificamente para migrantes 

haitianos através do programa PROHAITI para ingresso aos cursos de graduação.
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6) Acesso facilitado de ingresso aos cursos de graduação

No total, 18 universidades federais oferecem acesso facilitado de ingresso 

aos cursos de graduação e mais duas (2) universidades federais estão em vias de 

implementação.  Na região  Centro-Oeste,  três  (3)  universidades  federais:  UnB, 

UFGD e UFMS. Na região Nordeste, uma (1) universidade federal: UFBA. Na 

região Norte, duas (2) universidades federais: UFPA e UFRR. Na região Sudeste, 

oito  (8)  universidades  federais:  UFJF,  UFTM,  UFVJM,  UFSCar,  UNIFESP, 

UFABC, UFES e UFMG. Na região Sul, seis (6) universidades federais: UNILA, 

UFPel, UFSM, UFRGS, UFPR e UFFS. As universidades oferecem processos se-

letivos simplificados com diferentes critérios de seleção, como nacionalidade, sta-

tus jurídico, aproveitamento da nota do ENEM, provas de conhecimentos especí-

ficos e de competência linguística e esses critérios podem ser combinados em um 

mesmo processo seletivo a depender da norma ou resolução da universidade. 

Algumas universidades abrangem um público-alvo mais extenso, voltado 

para mais de um status jurídico, como é o caso da UFMS, UFPA, UFRR, UNI-

FESP, UNILA e UFMG. Outras utilizam o critério da nacionalidade para o preen-

chimento das vagas como a UFPel e a UFFS. Não discorreremos sobre os proces-

sos seletivos adotados por cada uma delas por questões metodológicas, mas abor-

daremos alguns processos seletivos seja porque nos chamaram a atenção, seja a 

título exemplificativo. 

Na região Centro-Oeste, na UFMS, são feitos processos seletivos simplifi-

cados para refugiados, portadores de visto humanitário e por motivos de reunião 

familiar para preenchimento de vagas ociosas dos cursos de graduação com base 

no desempenho no ENEM realizado dentro dos últimos cinco anos. Na região 

Norte, a UFPA em 2019 aprovou o Processo Seletivo Especial Migre (PSE Migre) 

para refugiados, asilados políticos, apátridas, vítimas de tráfico e pessoas com vis-

to humanitário, fruto da iniciativa da reitoria da UFPA com a Assessoria de Diver-

sidade e Inclusão Social (Adis), que ofertará, por ano, ao menos duas vagas su-

plementares nos cursos de graduação. Nesse processo não há provas para avaliar 

conhecimentos específicos dos candidatos, apenas exigência documental. A UFRR 

também aprovou desde 2018 a criação do Programa de Acesso à Educação Supe-

rior com vagas para os cursos de graduação aos refugiados, solicitantes de refúgio 
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e migrantes em situação de vulnerabilidade que consiste em uma prova objetiva 

com questões relativas a conhecimentos específicos e uma prova de redação.  

Na  região  Sudeste,  oito  (8)  universidades  federais  oferecem vagas  por 

meio de acesso facilitado: UFMG, UFJF, UFTM, UFVJM, UFSCar, UNIFESP, 

UFABC e UFES. A UFMG oferece vagas nos cursos de graduação para refugia-

dos desde 2004 e foi uma das universidades federais brasileiras pioneiras a reali-

zar esse procedimento. Porém, desde 2019, ela alterou sua resolução para  estar 

em conformidade à nova Lei de Migração e ampliou o acesso às vagas da univer-

sidade também para asilados políticos, apátridas, portadores de visto temporário 

ou de autorização de residência para fins de acolhida humanitária e imigrantes be-

neficiários de políticas do governo brasileiro. A UFJF permite o ingresso de refu-

giados nos cursos de graduação desde 2004 por meio de um processo seletivo es-

pecífico da Central de Atendimento (CAT) da Coordenadoria de Assuntos e Regis-

tros Acadêmicos (CDARA). A solicitação de documentos suplementares para a 

inscrição fica a cargo da Pró-reitoria de Graduação (Prograd) e cada coordenação 

dos cursos é responsável pela entrevista pessoal, bem como pelas provas de co-

nhecimentos  de  língua  portuguesa  e  de  conhecimentos  específicos.  A UFSCar 

desde 2009 realiza processos seletivos específicos anuais com no mínimo uma 

vaga adicional em cada curso de graduação para o ingresso de refugiados, mas seu 

método de avaliação já passou por algumas reformulações. Até 2012, a UFSCar 

realizava uma prova específica (questões de múltipla escolha referente a conteú-

dos do Ensino Médio, prova de redação e prova oral em língua portuguesa relativa 

a temas da área de conhecimento escolhida pelo candidato). Em 2013, houve nova 

reformulação  e  o  exame  contava  com  prova  objetiva  conforme  conteúdo  do 

ENEM, prova de redação e prova oral. A partir de 2016, ela passou a aproveitar 

exclusivamente as notas do ENEM. A UNIFESP passou a realizar a partir de 2020 

processo seletivo simplificado para preenchimento de vagas de cursos de gradua-

ção para refugiados, apátridas e portadores de visto humanitário. A UFABC desde 

2018 oferece vagas para os cursos de graduação utilizando o ENEM. 

Há duas (2) universidades na região Sudeste que preveem em seu Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) em “Plano de Internacionalização” projeto 

para o estabelecimento de processo seletivo especial com ofertas de vagas de cur-

sos de graduação para refugiados e outros grupos em situação de vulnerabilidade 
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social, são elas: a UFCSPA e a UFSJ, porém ainda não houve essa implementa-

ção.

Na região Sul são seis (6) universidades federais: UNILA, UFPel, UFSM, 

UFRGS e UFPR e UFFS. A UNILA promove editais de seleção especiais para 

indígenas aldeados, refugiados e portadores de visto humanitário com o apoio das 

Pró-Reitorias de Graduação, de Assuntos Estudantis, de Relações Institucionais e 

Internacionais e da Reitoria. A Universidade Federal de Pelotas (UFPel) possui 

processo seletivo especial para refugiados e migrantes senegaleses. A Universida-

de Federal de Santa Maria (UFSM) desde 2016 lança processo seletivo especial 

permanente para refugiados e migrantes destinando até 5% do número total de 

vagas de cada curso. A UFRGS promove desde 2017 processo seletivo especial 

das vagas ociosas dos cursos de graduação para refugiados e imigrantes. A UFPR 

também possui processo seletivo especial para migrantes e refugiados para os cur-

sos de graduação. A UFFS realiza processo seletivo especial para migrantes naci-

onais do Haiti portadores de visto humanitário por meio do Programa de Acesso à 

Educação Superior da UFFS para estudantes Haitianos - PROHAITI.  

Com relação aos acessos facilitados aos cursos de graduação,  os progra-

mas que parecem ser mais humanizados e que levam em conta a realidade e as 

dificuldades da população refugiada e de outros status jurídicos são os processos 

seletivos da UnB e da UFPA, cujo ingresso se dá sem a necessidade de realização 

de provas, apenas requerida a apresentação de documentos. No Processo Seletivo 

Especial Migre (PSE Migre) da UFPA, a seleção não é realizada por meio de uma 

avaliação conteudística, mas sim, por uma exigência documental específica para a 

candidatura. 

Vale a pena fazer uma ressalva quanto ao aproveitamento das notas do 

ENEM para vagas destinadas aos refugiados, solicitantes de refúgio e a outras ca-

tegorias jurídicas. Um aspecto positivo da utilização da nota obtida na prova do 

ENEM é por se tratar de uma prova de abrangência nacional, com vários pólos de 

aplicação, o que facilita o acesso desses grupos em situação de vulnerabilidade a 

realizar o exame. Por outro lado, o exame possui um alto nível de complexidade 

em termos de conteúdo, já que é voltado para estudantes que são falantes nativos 

do Português e que concluíram o 3º ano do Ensino Médio em território nacional. 
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Por isso, cabe aqui fazer uma reflexão conjunta se o aproveitamento da 

nota deste exame de âmbito nacional por parte de algumas universidades federais 

para o ingresso de refugiados, solicitantes de refúgio e migrantes de outros status 

jurídicos em vagas suplementares seja a melhor forma de acolhê-los e integrá-los 

em seus ambientes acadêmicos. É preciso levar em conta as barreiras linguísticas, 

os traumas pelos quais muitos deles passaram e as especificidades de cada um 

desses grupos. Urge um acesso mais humanizado aos cursos de graduação, seja 

por meio de uma seleção nacional específica para eles, seja por meio de um pro-

cesso seletivo simplificado com a simples exigência documental para que eles se-

jam de fato motivados a melhor e mais rapidamente integrarem à comunidade lo-

cal, desenvolvendo-se assim o sentimento de pertencimento ao ambiente que os 

acolheram.

7) Treinamento e capacitação de servidores,  discentes e  atores locais  para 

atender grupos em situação de vulnerabilidade social

Para lidar com grupos em situação de vulnerabilidade social, algumas uni-

versidades oferecem cursos de capacitação para servidores (professores e técnico-

administrativos), atores locais e até mesmo discentes. No total, 10 universidades 

federais apresentaram esta iniciativa: três (3) na região Centro-Oeste, uma (1) na 

região Nordeste, uma (1) na região Norte, uma (1) na região Sudeste e quatro (4) 

na região Sul. 

Na região Centro-Oeste, a Universidade de Brasília (UnB) oferece a pos-

sibilidade de treinamento e formação de professores que queiram ensinar Portu-

guês como língua de acolhimento para este público específico. A UFGD ofereceu 

no início do ano de 2020 o minicurso “Português como Língua de Acolhimento 

(PLAc) - afetividade e urgência” para capacitar voluntários que queiram ensinar o 

Português para refugiados, solicitantes de refúgio e migrantes na cidade de Dou-

rados, no estado de Mato Grosso do Sul. Já a Universidade Federal de Mato Gros-

so (UFMT), por meio do Departamento de Serviço Social, possui o projeto de ex-

tensão “Migrações Transfronteiriças: fortalecendo a capacidade do governo brasi-

leiro para gerenciar novos fluxos migratórios (MT Brasil)” que visa capacitar dis-

centes do curso de Serviço Social para atuarem como agentes disseminadores so-
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bre o enfrentamento ao tráfico de pessoas e as relações migratórias no estado de 

Mato Grosso. 

Na região Nordeste, a UFS, através do Departamento de Relações Interna-

cionais,   propôs minicursos sobre Direito  Internacional  dos Refugiados para a 

comunidade acadêmica e a sociedade civil. Na região Norte, a UFRR ofereceu o I 

Curso Avançado de Direito Internacional dos Refugiados para professores univer-

sitários. Na região Sudeste, a UFABC, através da Cátedra Sérgio Vieira de Mello, 

ofereceu curso de formação sobre Migração e Refúgio para a comunidade acadê-

mica e o público externo. 

Na região Sul, a UFSM já ofereceu um curso de formação e capacitação 

em Direitos Humanos para servidores públicos chamado “Migração, Refúgio e 

Políticas Públicas” a fim de sensibilizá-los sobre a realidade migratória e as práti-

cas de acolhida e integração local dessas pessoas em situação de vulnerabilidade. 

A UFFS, através do Centro de Línguas da UFFS (CELUFFS), capacita professo-

res que queiram ensinar o Português como língua adicional a esse grupo em situa-

ção de vulnerabilidade social residente na cidade de Chapecó e região. Além dis-

so,  ainda possui  um Centro de Referência  em Direitos  Humanos que capacita 

agentes em parceria com outras organizações da sociedade civil, como as pasto-

rais de Santa Catarina. A UFSC através do Núcleo de Pesquisa e Ensino de Portu-

guês como língua estrangeira no projeto de extensão PLAM capacita professores 

que queiram lecionar o Português como segunda língua para refugiados e portado-

res de visto humanitário. A UFRGS ajudou a implementar em parceria com a Or-

ganização Internacional para as Migrações (OIM Brasil) a plataforma MigraCida-

des para a capacitação de atores locais, promoção de políticas públicas e melhores 

práticas de outros municípios e estados brasileiros.
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Segundo eixo - Preparação e integração local de refugiados e solicitantes de 

refúgio na universidade.

8) Universidades federais brasileiras que implementaram a Cátedra Sérgio 

Vieira de Mello (CSVM)

A Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM)  é uma parceria que existe des7 -

de 2003 entre as universidades brasileiras e o Alto Comissariado das Nações Uni-

das para Refugiados (ACNUR) para o desenvolvimento de atividades acadêmicas 

nas áreas de ensino, pesquisa e extensão voltadas para refugiados e solicitantes de 

refúgio. É uma iniciativa que auxilia o ingresso de pessoas refugiadas ao Ensino 

Superior, bem como à integração local, tendo a universidade um papel estratégico 

para a proteção dessas pessoas. (ACNUR, 2020, on-line).

No Brasil, até outubro de 2020, 27 universidades brasileiras, dentre públi-

cas (federais e estaduais) e privadas (confessionais e não-confessionais) tinham 

assinado o Termo de Cooperação com o ACNUR para a implementação da Cáte-

dra Sérgio Vieira de Mello (CSVM). Desse total, apenas 15 de 69 universidades 

federais fazem parte, distribuídas da seguinte forma: três (3) universidades fede-

rais na região Centro-Oeste, uma (1) universidade federal na região Norte, sete (7) 

universidades federais na região Sudeste e quatro (4) universidades federais na 

região Sul. Todavia, na região Nordeste nenhuma universidade federal havia in-

gressado na CSVM até o presente momento. A lista das quinze Universidades Fe-

derais que ingressaram na Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM) até outubro de 

2020, por região, nome e ano de ingresso, encontram-se no anexo II deste docu-

mento. 

Há duas universidades na região Sudeste que manifestaram interesse em 

integrar a CSVM para expandir suas ações a esse grupo em situação de vulnerabi-

lidade social: a UFSJ e a UFJF. Porém, ambas as universidades ainda não fazem 

parte da cátedra. Como poderá ser verificado na tabela abaixo, só no ano de 2020 

mais três (3) universidades federais ingressaram na CSVM: a UFMS, a UFMG e a 

 Para saber mais sobre a Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM), acesse: https://7

www.acnur.org/portugues/catedra-sergio-vieira-de-mello/
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UFU, um número bastante expressivo, mas ainda evidenciando uma concentração 

de esforços na região Sudeste do país.  

9) Treinamento e capacitação de refugiados e solicitantes de refúgio

Algumas universidades federais promovem o treinamento e a capacitação 

dos refugiados e solicitantes de refúgio em determinadas áreas do conhecimento. 

Ao todo,  foram localizadas seis  (6)  universidades federais  com esta iniciativa, 

uma (1) na região Nordeste, duas (2) na região Norte e três (3) na região Sul. Na 

região Nordeste, a UFPB,  por meio do Departamento de Fundamentação da Edu-

cação, lançou em 2020 o projeto “Inclusão social através do ensino de história e 

culturas do Brasil e desenvolvimento de empatia para imigrantes e refugiados ve-

nezuelanos na cidade de João Pessoa” para promover a inclusão social desse gru-

po através do ensino de história e cultura brasileiras. 

Na região Norte, a UFRR estabeleceu um acordo de cooperação técnica 

com a Cooperativa dos Produtores Culturais  do Estado de São Paulo (COOP-

CESP) com o objetivo de realizar o projeto “Tecnhnology for Good Lab - Rorai-

ma” para a implementação de um laboratório tecnológico com cursos de capacita-

ção para a comunidade acadêmica, incluindo refugiados e migrantes. Além disso, 

a UFRR também em parceria com a ONG Visão Mundial e a Pastoral do Surdo 

oferece o curso de capacitação em Libras (Língua Brasileira de Sinais) através do 

projeto “Ven, Tú puedes! - Empregabilidade e Empreendedorismo para refugiados 

e migrantes venezuelanos”. A UNIR por meio do programa de extensão "Migra-

ção Internacional na Amazônia Brasileira" da Central de Informação aos Migran-

tes e Refugiados promove capacitação destes junto com a Secretaria de Estado da 

Assistência e do Desenvolvimento Social (Seas). 

Na região Sul, a UFPR oferece capacitação em informática e oficinas de 

História do Brasil. A UFSM através do projeto de extensão “Comunicação e refu-

giados venezuelanos no norte do Rio Grande do Sul: a interculturalidade por meio 

do audiovisual” ofereceu uma oficina teórico-prática sobre audiovisual para refu-

giados, tornando-os responsáveis pela elaboração do roteiro em conjunto com a 

equipe do projeto. A UNILA, em parceria com a Universidade Estadual do Oeste 

do Paraná, a UNIOESTE, realizou um curso de formação política para migrantes 
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residentes em Foz do Iguaçu e região, no qual contou com a participação de ou-

tros órgãos públicos e de organizações da sociedade civil. 

10) Oferta de bolsas assistenciais ou bolsas-permanência

Três (3) universidades federais oferecem algum tipo de bolsa assistencial 

ou bolsa permanência para refugiados e solicitantes de refúgio. Na região Sudeste 

são duas (2) universidades federais, a UFSCar e a UNIVASF e na região Sul é 

uma (1) universidade federal, a UNILA. Na região Sudeste, a UFSCar oferece o 

Programa de Assistência ao Estudante (PAE) através da Pró-Reitoria de Assuntos 

Comunitários e Estudantis (ProACE), com bolsas-permanência que pode ser de 

moradia, de alimentação ou de atividades desenvolvidas na universidade a todos 

os estudantes, incluindo refugiados que estejam em situação de vulnerabilidade. Já 

a UNIVASF possui programa de assistência estudantil para estudantes de gradua-

ção que inclui a possibilidade de participação de estudantes refugiados/as no pro-

cesso seletivo. Na região Sul, a UNILA possui o programa de assistência estudan-

til que contempla auxílio moradia, alimentação e transporte no qual refugiados e 

portadores de visto humanitário que fizerem a matrícula na universidade poderão 

solicitar auxílios estudantis.

11) Prestação de serviços de saúde e apoio psicossocial

Seis  (6)  universidades  federais  prestam regularmente  serviços  de saúde 

física e mental (assistência médica, hospitalar, serviço social e apoio psicológico) 

para refugiados e solicitantes de refúgio: uma (1) universidade federal na região 

Centro-Oeste, uma (1) universidade federal na região Nordeste, duas (2) universi-

dades federais na região Norte, uma (1) universidade federal na região Sudeste e 

uma (1) universidade federal na região Sul. 

Na região Centro-Oeste, a UFG possui o projeto “Migrar, Acolher e Cui-

dar”, projeto de iniciativa da Faculdade de Enfermagem desenvolvido pelo Nú-

cleo de Estudos em Epidemiologia  e  Cuidados em Infecções Transmissíveis  e 

Agravos à Saúde Humana (Necaih) que busca atender e orientar os refugiados que 
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possuem dificuldade em acessar o Sistema Único de Saúde (SUS), de forma a ate-

nuar a questão da vulnerabilidade social. 

Na região Nordeste, a UFCA realiza pesquisas voltadas à área de saúde 

mental em populações vulneráveis. Na região Norte, a UFAM em parceria com o 

Governo do Amazonas e organizações da sociedade civil presta ações de apoio, 

proteção e promoção à saúde de refugiados venezuelanos e indígenas venezuela-

nos refugiados da etnia warao como consultas médicas, testes rápidos e aplicações 

de doses de vacinas. A UFPA junto ao Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(Unicef) também participa de um grupo de trabalho de educação em saúde para 

promover o diálogo entre saúde, educação e assistência social para a população 

indígena refugiada da etnia warao. 

Na região Sudeste, o Laboratório de Epidemiologia da UFES (LabEpi) e a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) começaram este ano a realizar uma pes-

quisa para analisar a saúde de refugiados e migrantes residentes no Brasil, com 

foco para os casos de tuberculose. A UFES, por meio da Cátedra Sérgio Vieira de 

Mello (CSVM), oferece também acesso ao hospital universitário para refugiados e 

solicitantes de refúgio. Na região Sul,  o curso de Psicologia da UFSC oferece 

desde 2012 através do Núcleo de Estudos sobre Psicologia, Migrações e Culturas 

(NEMPsiC)  uma clínica  intercultural  especializada  em estresse  psicológico  ou 

estresse pós-traumático. 

12) Projetos voltados para crianças e adolescentes refugiados ou filhos de re-

fugiados e solicitantes de refúgio

Cinco (5) universidades federais possuem projetos voltados para crianças e 

adolescentes refugiados ou filhos de refugiados e solicitantes de refúgio,  uma (1) 

na região Centro-Oeste, uma (1) na região Nordeste, duas (2) na região Norte e 

uma (1) na região Sudeste. Na região Centro-Oeste, a UFMT por meio do Depar-

tamento  de  Zootecnia  e  Extensão Rural  criou  o  projeto  de  extensão chamado 

“Projeto Maximus: equoterapia para crianças, filhas de refugiados”, no qual utili-

zam o cavalo de forma terapêutica como instrumento reabilitador e promotor de 

ganhos físicos, psicológicos e educacionais, melhorando o convívio social, a auto-

estima e a autoconfiança dessas crianças. 
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Na região  Nordeste,  a  UFPE possui  um projeto  de  extensão  chamado 

“Múltiplos olhares e esforços sinérgicos para promoção da qualidade de vida de 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social: uma proposta de 

extensão universitária” do Núcleo de Nutrição da UFPE a fim de promover a saú-

de, a nutrição e a melhora da qualidade de vida de crianças e adolescentes que vi-

vem em unidades de acolhimento.

Na região Norte, a UFPA realizou a campanha “SOS crianças venezuela-

nas”, já citada na   categoria “campanhas”, que teve a participação de professores, 

técnicos e alunos da universidade com o objetivo de arrecadar alimento princi-

palmente para crianças venezuelanas, grupo de maior risco de saúde. A UFRR 

possui o projeto social chamado "Casa de Los Niños” para arrecadar materiais 

escolares e desenvolver atividades pedagógicas com crianças venezuelanas refu-

giadas. 

Na região Sudeste, a UFRJ possui um projeto de extensão resultado da 

parceria entre o Instituto de Pesquisa e planejamento Urbano e Regional (IPPUR) 

e o Instituto de Relações Internacionais e Defesa (IRID) de nome “Vida pública: 

como os temas republicanos impactam a integração de crianças refugiadas nos 

espaços escolares e de ensino do estado” para auxiliar a comunidade escolar das 

redes municipal, estadual e federal no processo de acolhimento e integração de 

crianças refugiadas e migrantes, bem como proporcionar a democratização do co-

nhecimento. 

13) Assessoria Jurídica

Promovem atendimento jurídico a grupos em situação de vulnerabilidade 

social dez (10) universidades federais, uma (1) na região Centro-Oeste, duas (2) 

na região Norte, quatro (4) na região Sudeste, três (3) na região Sul. Na região 

Centro-Oeste, a UFGD oferece por meio da CSVM o projeto “Atendimento Jurí-

dico e Integração de migrantes e refugiados em Dourados”, que se encontra sob a 

responsabilidade da Faculdade de Direito e de Relações Internacionais (FADIR), 

assistência  jurídica  a  refugiados  e  solicitantes  de  refúgio.  Na  região  Norte,  a 

UFRR, através do seu Instituto de Ciências Jurídicas, possui o projeto de extensão 

chamado “Ciclo de Orientações Jurídicas nos Abrigos (ESCOJA) para prestar as-
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sistência jurídica aos refugiados instalados em abrigos na capital  do estado.  A 

UNIFAP, por meio do “Programa de Apoio a Migrantes e Refugiados” (Pamer), 

oferece assistência jurídica a refugiados e migrantes. 

Na região Sudeste, a UFES oferece assessoria jurídica no Núcleo de Es-

trangeiros, Migrantes e Refugiados (NEMIRE) para regularização migratória em 

território brasileiro deste grupo. A UFU também conta com assessoria jurídica 

para estrangeiros em situação irregular ou de risco (Ajesir) e escritório de assesso-

ria jurídica popular (Esajup). A UNIRIO possui um projeto de extensão em parce-

ria com a Cáritas-RJ chamado “Refugiados: assessoria jurídica a refugiados na 

cidade do Rio de Janeiro” que presta assessoria jurídica a refugiados residentes na 

cidade do Rio de Janeiro e que tem sido desenvolvido e acompanhado pelo Nú-

cleo de Práticas Jurídicas da universidade. A UFMG possui a Clínica de Direitos 

Humanos da Faculdade de Direito que proporciona atendimento a refugiados e 

solicitantes de refúgio. 

Na região Sul, a UFRGS possui o Grupo de Assessoria a Imigrantes e a 

Refugiados (GAIRE) que pertence ao Serviço de Assistência Jurídica Universitá-

ria (SAJU) e oferece gratuitamente atendimento jurídico. A UFFS com o Progra-

ma de Acesso e Permanência a Estudantes Imigrantes (Pró-Imigrante) também 

oferece assistência jurídica por meio do Projeto Acolher UFFS. A UFSC oferece 

regularização migratória através do seu Núcleo de Apoio a Imigrantes e a Refugi-

ados (NAIR/Eirenè). 

14) Projetos de apoio e acolhimento

Ao todo, 22 universidades federais possuem projetos envolvendo apoio e 

acolhimento de refugiados e solicitantes de refúgio: cinco (5) universidades fede-

rais na região Nordeste, seis (6) universidades federais na região Norte, seis (6) 

universidades federais na região Sudeste e cinco (5) universidades federais na re-

gião Sul.  

Na região Nordeste, a UFBA possui o Núcleo de Apoio aos Migrantes e 

Refugiados (NAMIR) que promove webinários sobre o tema em colaboração com 

o Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados no Brasil (SJMR Brasil).  Já a UFSB 

assinou um acordo de cooperação em 2019 com a Rede Internacional de Cidades-
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Refúgio (Icorn) para criar um espaço de acolhimento e apoio a artistas, escritores 

e jornalistas que foram perseguidos nos seus países de origem. Além da UFSB, 

somente a UFOP e a UFMG, na região Sudeste, possuem um acordo de coopera-

ção semelhante no Brasil. A UFCA, também em 2019 instituiu um Grupo de Tra-

balho sobre Política de Acolhimento de Migrantes, Refugiados e Apátridas (GT-

Mig) para promover políticas de acolhimento nas áreas acadêmica e cultural. A 

UFPB lançou um projeto chamado “Refugiados, migrantes e deslocados ambien-

tais: acolher e integrar” visando a integração e o acolhimento de refugiados no 

estado da Paraíba através do ensino, da pesquisa e da extensão universitária com 

dois principais eixos de atuação: políticas linguísticas e políticas locais de acolhi-

mento e integração.  A UFS, pelo Departamento de Ciências Sociais,  criou em 

2018 o projeto Núcleo de Acolhimento de Imigrantes e Refugiados (NAIR/UFS) 

para prestar orientações ao refugiado que queira se estabelecer no estado e que 

propõe ser um canal de intermediação entre os refugiados, os setores da universi-

dade e os órgãos públicos. 

Na região Norte, a UFAC, através de professores do Departamento de Ge-

ografia, criaram um grupo de trabalho junto à Secretaria de Assistência Social e 

Direitos Humanos (SEASDH) e outros órgãos públicos para garantir o atendimen-

to adequado e humanitário de migrantes e refugiados a partir da estruturação de 

políticas públicas. A UNIFAP também lançou em 2016 um projeto de extensão 

voltado para o apoio de migrantes e refugiados chamado “Programa de Apoio a 

Migrantes e Refugiados” (Pamer), que visa dar assistência (jurídica, psicológica, 

social, educacional) de forma totalmente gratuita a migrantes, refugiados e solici-

tantes de refúgio. A UFAM, a fim de dar um melhor atendimento a Haitianos, 

também criou um edital de apoio humanitário com a atuação da Pró-Reitoria de 

Extensão e Interiorização (Proexti). A UFOPA também participou de ações con-

juntas junto ao Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) e a Agência da 

ONU para refugiados (ACNUR) para analisar a resposta dada pelos municípios de 

Belém e de Santarém quanto ao acolhimento de migrantes venezuelanos, princi-

palmente dos indígenas da etnia warao. A universidade ajudou a fazer o diagnós-

tico da situação e a elaborar um plano de ação para facilitar o acesso às políticas 

públicas. A UNIR participa da Central de informação inaugurada em Porto Velho 

aos migrantes e Refugiados pelo programa de extensão Migração Internacional na 
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Amazônia brasileira. Já na UFRR, funciona o Centro de Referência aos refugiados 

e migrantes, coordenado pelo ACNUR, para prestar serviços de acolhimento nas 

áreas de educação, saúde e trabalho. Além disso, participou do lançamento do 

“Plano Nacional de Integração Caminhos de Solidariedade: Brasil e Venezuela” 

junto às arquidioceses, dioceses e o apoio da Conferência Nacional dos Bispos do 

Brasil (CNBB) para acolhimento, proteção e integração desse grupo em situação 

de vulnerabilidade social.  A UFRR, por fim, possui o projeto de extensão “Rede 

Acolher”, de iniciativa dos estudantes e professores, que realiza ações para refugi-

ados e imigrantes para um melhor acolhimento. 

Na  região  Sudeste,  a  UFES  possui  uma  Comissão  Interdisciplinar  de 

Apoio aos refugiados e migrantes. Também possui o projeto de extensão chamado 

Núcleo de Apoio e Assistência a Migrantes e Refugiados, a fim de dar suporte e 

assistência aos estudantes acolhidos pela universidade e aos grupos residentes na 

cidade de Vila Velha. É um projeto importante para conscientizar não só a comu-

nidade acadêmica, como também a sociedade civil da importância da integração. 

A UFSJ prevê em seu Plano de Internacionalização 2018-2021 a criação de um 

centro de apoio ao estudante migrante e refugiado. Até 2019, a UFRRJ possuía o 

projeto de extensão “De braços abertos: um olhar sobre o acolhimento de refugia-

dos no Rio de Janeiro”. A UFF possui o "Laboratório de Políticas Públicas, Mi-

grações e Refúgio", bem como projeto de extensão de mesmo nome com duas li-

nhas de pesquisa (serviço social com pesquisa comparada em quatro municípios 

do Rio de Janeiro onde se concentram refugiados e políticas públicas da mulher 

refugiada no Brasil e na América Latina) para promover uma política integrada a 

fim acolher refugiados e solicitantes de refúgio. A UFOP ajudou a criar a primeira 

casa na América do Sul para autores e escritores refugiados, a Casa Brasileira de 

Refúgio (CABRA), localizada na cidade de Ouro Preto. A UFMG também possui 

acordo de cooperação com a Rede Internacional de Cidades-Refúgio (Icorn) para 

criar um espaço de acolhimento e apoio a artistas, escritores e jornalistas perse-

guidos.

Na região Sul, a UFPR desenvolveu o programa “Política Migratória e a 

Universidade brasileira (PMUB)" para acolher migrantes e refugiados em Curiti-

ba,  composto por  projetos  de extensão em diversas  áreas  do conhecimento.  A 

UFPR também participou da campanha “Somos Todos migrantes” junto com a 
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Comissão de Direitos dos Refugiados e Migrantes da OAB/PR para a formação de 

uma rede de apoio a esse grupo. A universidade também criou o Programa de 

Formação Suplementar: Ciclo de Acolhimento Acadêmico para Estudantes Refu-

giados (PFS-Refugiados) para promover adaptação, acolhimento e integração. Já a 

UFSM possui o Migraidh, um grupo de pesquisa, ensino e extensão em Direitos 

Humanos e Mobilidade Humana Internacional criado em 2013 responsável pela 

integração local na universidade. A UFRGS possui o projeto de extensão universi-

tária chamado GAIRE (Grupo de Assessoria a Imigrantes e a Refugiados) que 

presta atendimentos gratuitos a imigrantes e refugiados. A UFSC possui um proje-

to de extensão chamado Núcleo de Apoio a Imigrantes e Refugiados (NAIR/Ei-

renè) para auxiliar imigrantes e refugiados com diversas demandas como regulari-

zação migratória, mercado de trabalho, revalidação, etc. A UFFS possui diversos 

projetos e ações por meio do Programa de Acesso e Permanência a Estudantes 

Imigrantes (Pró-Imigrante) que visa fortalecer o acesso, a permanência e o êxito 

das atividades acadêmicas por esse grupo. Um desses projetos é o Projeto Acolher 

UFFS. 

15) Iniciativas que deram voz (e espaço) aos refugiados, solicitantes de refú-

gio e comunidade acadêmica

Um total de sete (7) universidades federais tiveram iniciativas para ouvir 

demandas de refugiados, solicitantes de refúgio e da comunidade acadêmica sobre 

o tema, bem como disponibilizaram espaço em suas estruturas físicas de alguma 

forma para que eles fossem ouvidos: uma (1) universidade federal na região Nor-

deste, quatro (4) universidades federais na região Sudeste e uma (1) universidade 

federal na região Sul. 

Na região Nordeste, a UFSB assinou em 2019 um acordo de cooperação 

com a Rede Internacional de Cidades de Refúgio (Icorn) para criar um espaço de 

acolhimento e apoio para artistas, escritores e jornalistas perseguidos. 

Na região Sudeste, a UFRJ, por meio do Núcleo de Estudos Internacionais 

do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas (NEI/CCJE), possui o projeto de 

extensão chamado “Vidas em trânsito: o refúgio em contexto no Brasil” que visa a 

troca de experiências e saberes, dando voz a refugiados e solicitantes de refúgio. A 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1913443/CA



!52

UFJF convidou no início de 2020 refugiados para discutir ações de acolhimento 

cujo principal objetivo era coletar informações sobre as principais demandas deste 

grupo. Além disso, também foi realizado um questionário anônimo para traçar o 

perfil desse grupo e onde foram coletadas informações de demandas sociais, edu-

cacionais, de lazer e de saúde para o desenvolvimento de pesquisas e de projetos 

de extensão. A UFMG foi a primeira universidade da América Latina a integrar a 

Rede Internacional de Cidades de Refúgio (Icorn), em parceria com a Casa Brasi-

leira de Refúgio (CABRA), a fim de colaborar para a acolhida de artistas refugia-

dos e dar-lhes voz. A UFOP ajudou a criar a primeira casa na América do Sul para 

autores e escritores refugiados, a Casa Brasileira de Refúgio (CABRA), localizada 

na cidade de Ouro Preto, cuja missão é receber autores e escritores vítimas de per-

seguição e violação maciça dos seus direitos de liberdade de expressão e de ofere-

cer-lhes um espaço onde eles passem a ter voz e sejam ouvidos. 

Na região Sul, a UFSC, em 2018, convidou a comunidade acadêmica a 

enviar propostas de políticas públicas para refugiados, solicitantes de refúgio e 

portadores de visto humanitário que foram analisadas posteriormente por um gru-

po de trabalho responsável pela elaboração de uma proposta de política de acesso 

a esse grupo. A UFSM produziu um documentário em 2019 sobre o tema do refú-

gio cujo roteiro contou com a participação de refugiados na equipe do projeto de 

extensão. 

16) Ações de integração sócioculturais

Foram localizadas oito (8) universidades federais produzindo ações sócio-

culturais para refugiados, solicitantes de refúgio e a comunidade acadêmica: duas 

(2) universidades federais na região Nordeste, três (3) universidades federais na 

região Sudeste e duas (2) universidades federais na região Sul.

Na região Nordeste, a UFPB criou o projeto de extensão “Cine Abrazo e 

Refúgio das Flores: políticas culturais como estratégia de inclusão de refugiados 

(as) venezuelanos em João Pessoa”, cuja ideia foi de utilizar a cultura e o diálogo 

como ferramentas para integração local de refugiados, bem como uma forma de 

democratizar o acesso à cultura. A UFPE, por meio do Grupo de Embaixadores 
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para o Desenvolvimento (GADE), promove ações sociais entre brasileiros e haiti-

anos para fortalecer a cooperação entre o Brasil e o Haiti.  

Na região Sudeste, a UFES, através do Núcleo de Estrangeiros, Migrantes 

e  Refugiados  (NEMIRE),  desenvolve  ações  em parceria  com a  Faculdade  de 

Cinema e Música e produziu em 2017 o documentário “Refúgio: recomeçar em 

um novo país - faces da crise humanitária da imigração”, em resposta aos discur-

sos de ódio em relação aos refugiados recém-chegados, retratando também ques-

tões sobre acolhimento e proteção.  A UFOP promove mostra de filmes sobre re-

fugiados e chegou a receber pelo Programa de Pós-Graduação em Direito um dou-

tor refugiado da República Democrática do Congo para proferir a palestra: “Viver 

em liberdade: a questão dos artistas em risco”. A UNIRIO já divulgou mostras de 

filmes, bem como recebeu exposições sobre o tema.  A UFF possui o projeto de 

extensão “Mediações e Diversidade Cultural”, coordenado pelo Departamento de 

Ciência da Informação cujo objetivo é a troca de experiências e de diversidade 

cultural entre a comunidade acadêmica e os refugiados residentes na cidade. 

Na região Sul, A UFSM lançou em 2019 o documentário “5000 km: uma 

jornada de esperança” pelo projeto de extensão “Comunicação e refugiados vene-

zuelanos no norte do Rio Grande do Sul: a interculturalidade por meio do audiovi-

sual”, que ofereceu além da produção do documentário, oficinas teórico-práticas 

sobre audiovisual. A UFFS possui o Programa de Acesso e Permanência a Estu-

dantes Imigrantes (Pró-Imigrante) que conta com três ações, uma delas chamada 

de “Ações de Integração Cultural” visando promover a integração local de estu-

dantes refugiados, bem como promovendo o conhecimento de diferentes manifes-

tações culturais na comunidade acadêmica por meio de mostras de cinema, expo-

sições, entre outros. 

Terceiro eixo - Preparação e integração local de refugiados e solicitantes de 

refúgio após a conclusão dos estudos na universidade. 

17) Projetos de monitoramento e avaliação das políticas públicas

O monitoramento e a avaliação das políticas públicas é uma das etapas 

mais sensíveis de checagem da viabilidade e efeitos de programas e projetos. Um 
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total de cinco (5) universidades federais possuem projetos de monitoramento e 

avaliação das políticas públicas para refugiados e solicitantes de refúgio: uma (1) 

universidade federal na região Centro-Oeste, duas (2) universidades federais na 

região Nordeste, uma (1) universidade federal na região Norte, uma (1) universi-

dade federal na região Sudeste. Na região Centro-Oeste, a UFGD possui o projeto 

de extensão chamado “ Promoção, Monitoramento e Avaliação da Interiorização e 

a  Integração de  Migrantes  e  Refugiados  Venezuelanos  em Dourados-MS” que 

monitora e avalia o processo de interiorização e integração desses grupos. 

Na região Nordeste, a UFMA, por meio do Grupo de Estudos Africanos 

junto com as Comissões de Direitos Humanos e de Assuntos Consulares e Diplo-

máticos da OAB Maranhão realiza o trabalho de acompanhamento da situação dos 

refugiados no estado em questões como saúde e acolhimento. A UFPB tem cola-

borado para o monitoramento de refugiados indígenas venezuelanos contaminados 

por meio do Observatório Antropológico junto à Secretaria Municipal de Saúde de 

João Pessoa. 

Na região Norte, a UFOPA, por meio da Pró-Reitoria da Cultura, Comuni-

dade e Extensão (Procce), participa do grupo de trabalho criado pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública e o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refu-

giados (ACNUR) para o acompanhamento de refugiados venezuelanos na cidade 

de Santarém, no Pará. Na região Sudeste, a UFSCar promove o acompanhamento 

acadêmico e pedagógico a esse grupo de estudantes em situação de vulnerabilida-

de em parceria com a CAAPE (Coordenadoria de Acompanhamento Acadêmico e 

Pedagógico). A CAAPE realiza a acolhida no ato de matrícula, bem como promo-

ve atividades de integração.

18) Mercado Laboral

Duas (2) universidades federais na região Centro-Oeste possuem projetos 

de  extensão  específicos  para  o  mercado  de  trabalho.  A UnB possui  o  projeto 

“ProAcolher”, parceria com a Secretaria da Educação do Distrito Federal (SEDF), 

direcionado ao mercado de trabalho. Já a UFMT possui o projeto de extensão 

chamado GEMAIs (Grupo de Extensão Multidisciplinar de Apoio a Imigrantes - 

eixo trabalho), uma iniciativa do curso de Psicologia com o Centro Pastoral para 
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Migrantes (CPM) para preparar e encaminhar os imigrantes e refugiados para o 

mercado de trabalho, além de combater a exploração e o trabalho escravo. Na re-

gião Sul, 1 universidade federal colaborava com o CRAI (Centro de Referência no 

Acolhimento a Imigrantes e Refugiados (CRAI/SC) , a UFSC, por meio de uma 8

parceria entre a universidade e a Ação Social Arquidiocesana (ASA), responsável 

por gerir o centro. Em uma das áreas principais do centro, que era a integração, a 

UFSC contribuía para a acessibilidade ao mercado laboral de refugiados e migran-

tes. 

19) Outros projetos de extensão durante a pandemia

Em torno de 10 projetos de extensão foram divulgados diretamente para 

este público-alvo durante a pandemia pelas universidades federais em todo o país 

como forma de amenizar os efeitos do coronavírus nas populações de refugiados e 

solicitantes  de  refúgio:  três  (3)  universidades  federais  na  região Centro-Oeste, 

quatro (4) universidades federais na região Nordeste, duas (2) universidades fede-

rais na região Norte e uma (1) universidade federal na região Sudeste. Na região 

Centro-Oeste, a UFG se propôs a realizar um projeto chamado “Cuidar Sempre: 

Covid-19”, através do Necaih, de testes para identificação do covid-19 de grupos 

em situação de vulnerabilidade social. A UFG também possui um projeto de ex-

tensão chamado “UFG Ação Solidária” cujo objetivo é oferecer apoio a essas fa-

mílias por meio de doações, seja em materiais ou em espécie, para o enfrentamen-

to da pandemia. O projeto conta com o apoio da sociedade civil e de entidades 

filantrópicas. Já a UFJ possui o projeto de extensão chamado “UFJ Solidária” com 

o objetivo de colaborar para o enfrentamento da pandemia por meio de doações de 

alimentos e produtos de higiene pessoal e limpeza a pessoas em situação de vulne-

rabilidade social, incluindo imigrantes e refugiados. A UFMT lançou o projeto de 

extensão em podcast chamado “Vida em quarentena”, pelo Departamento de Co-

municação, com a produção de materiais em áudio sobre diferentes temas, in-

cluindo o refúgio. 

 O Centro de Referência e Acolhimento dos Imigrantes e Refugiados (CRAI-SC) encer8 -
rou suas atividades em setembro de 2019. Funcionava desde fevereiro de 2018 em Floria-
nópolis, Santa Catarina.
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Na região Nordeste, a UFCA realiza pesquisas voltadas à área da saúde 

mental, como a Faculdade de Medicina que através do grupo de pesquisa Suicido-

logia passou a analisar os impactos psiquiátricos do coronavírus em populações 

vulneráveis. A UFRPE criou uma campanha de sensibilização chamada “Ruralin-

da Solidária”, já mencionada na categoria “campanhas”, uma iniciativa dos pro-

fessores, técnico-administrativos e estudantes para arrecadação de recursos a fim 

de minimizar os impactos causados pela pandemia do covid-19. A UFPI, por meio 

da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PREXC),  do Departamento de Ciências 

Sociais e do Departamento de Ciências Jurídicas, junto com parceiros, elaboraram 

cartilhas informativas sobre o combate à covid-19 para refugiados indígenas ve-

nezuelanos. A UFRN através do Instituto Envelhecer participou do plano emer-

gencial para a prevenção e combate ao covid-19 para refugiados, apátridas e mi-

grantes, junto com outros órgãos públicos e a sociedade civil para apresentar me-

didas e recomendações no atendimento de necessidades coletivas e urgentes. 

Na região Norte, a UFRA, apesar de não possuir um programa específico 

para refugiados, participou de um grupo de pesquisa juntamente com representan-

tes de outras instituições e elaborou uma carta com recomendações ao governador 

do Pará para o combate ao coronavírus. A carta propõe a criação de um grupo de 

trabalho para ajudar no combate à pandemia e dentre as medidas apresentadas cor-

roborou para a necessidade de garantir medidas de proteção às populações vulne-

ráveis na Amazônia. Além disso, pesquisadores da UNIFAP e de outras universi-

dades brasileiras estão elaborando um portal para colher informações sobre os im-

pactos do fechamento de fronteiras para migrantes e refugiados durante a pande-

mia. 

Na região Sudeste,  a  UNIRIO, através da Escola de Ciências  Jurídicas 

(ECJ-UniRio) e em parceria com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento So-

cial e Direitos Humanos (SEDSODH/RJ), também trabalhou durante a pandemia 

no projeto “Pílulas de Direitos Humanos: Diálogos em Tempos de Pandemia”, no 

qual dentre os temas abordados, um deles foi sobre os direitos humanos dos mi-

grantes e refugiados em tempos de pandemia e de isolamento social.
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20) Campanhas de arrecadação

Em torno de nove (9)  campanhas de arrecadação foram identificadas e 

promovidas por universidades federais nos últimos anos: três (3) universidades 

federais na região Nordeste, duas (2) universidades federais na região Norte e três 

(3) universidades federais na região Sul. 

Na região Nordeste, a UFCA, através da Pró-Reitoria de Cultura (Procult/

UFCA) e para ajudar o Comitê de Migração e Refúgio do Cariri, promove campa-

nhas permanentes para arrecadação de alimentos, produtos de higiene e limpeza, 

entre outros produtos, para refugiados venezuelanos que residem na região do Ca-

riri. A UFRPE criou a campanha “Ruralinda Solidária” com o intuito de arrecadar 

alimentos e produtos de higiene e limpeza para reduzir os impactos causados pela 

pandemia. A UFPI também realizou uma campanha de apoio aos refugiados vene-

zuelanos indígenas da tribo warao por meio do projeto “Nova Cartografia Social”, 

com o intuito de ajudar a cessar necessidades básicas deste grupo em vulnerabili-

dade social.

Na região Norte, a UFOPA, através de estudantes voluntários, promoveu 

campanha de arrecadação de produtos higiene e de material para confecção de ar-

tesanato para famílias de refugiados venezuelanos em Santarém. A UFPA realizou 

a campanha “SOS crianças venezuelanas” para arrecadar alimento principalmente 

para crianças refugiadas, mas também para suas famílias. A UFAM também parti-

cipa de projetos para arrecadação de alimentos, a exemplo do projeto “Resposta à 

emergência:  atendimento  aos  solicitantes  de  refúgio  e  refugiados  em  Manaus 

2019”. 

Na região Sul, a UFCSPA promoveu uma campanha do agasalho para ar-

recadação de roupas e materiais de higiene para famílias de refugiados. A UFSM 

divulgou campanhas do agasalho destinadas a entidades carentes e ao Brechó da 

Casa do Estudante Universitário (CEU), para estudantes em vulnerabilidade social 

e refugiados. A UFSC também já promoveu campanha do agasalho, bem como 

campanhas para a arrecadação de alimentos e produtos de higiene para refugiados 

e imigrantes. Além disso, seu Núcleo de Apoio a Imigrantes e Refugiados (NAIR/

Eirenè) já arrecadou materiais escolares para crianças refugiadas sírias. 
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21)  Comitês/conselhos  estaduais  e  municipais  para  refugiados,  migrantes, 

apátridas, enfrentamento ao tráfico de pessoas e erradicação do trabalho es-

cravo (Cermas/Comitrates) e a participação das universidades federais

Além do Comitê Nacional para os Refugiados (Conare), vinculado ao Mi-

nistério da Justiça, responsável por analisar e deferir as solicitações de refúgio no 

Brasil, bem como definir a política de refúgio brasileira, alguns estados optaram 

por criar Comitês Estaduais e/ou Municipais para articular uma rede de apoio e 

proteção a grupos em situação de vulnerabilidade social, promovendo a defesa de 

direitos humanos, o monitoramento de ações governamentais para a acolhida hu-

manitária e a formulação de políticas públicas por instituições públicas e pela so-

ciedade civil para esse grupo.  Até o presente momento, temos 14 comitês, entre 

comitês estaduais e municipais, em 10 estados da federação e vem sendo debatido 

a criação de mais um (1) comitê municipal no estado da Paraíba. Um conjunto de 

três (3) comitês na região Centro-Oeste, três (3) comitês na região Nordeste, qua-

tro (4) comitês na região Sudeste e quatro (4) comitês na região Sul. 

Na região Centro-Oeste, no estado de Mato Grosso do Sul, foi criado em 

2016 o Comitê Estadual para Refugiados, Migrantes e Apátridas no Estado do 

Mato Grosso do Sul (Cerma/MS), ligado à Secretaria de Estado de Direitos Hu-

manos, Assistência Social e Trabalho (Sedhast) do governo do estado, no qual a 

UFGD participa,  voltado para refugiados,  migrantes e  apátridas.  No estado de 

Goiás, foi criado em 2020 o Comitê Estadual de Atenção ao Migrante, Refugiado 

e Apátrida, Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Erradicação do Trabalho Es-

cravo (Comitrate-GO), que possui a contribuição da UFG. Já existia no estado, 

desde 2016, o Comitê Intersetorial de Política Estadual para Migração e Vítimas 

de Tráfico de Pessoas no Estado de Goiás.

Na região Nordeste, no estado do Ceará, com a participação da UFCA, foi 

criado em 2018 o Comitê de Migração e Refúgio do Cariri, considerado a primei-

ra organização interinstitucional do estado a elaborar um plano de acolhida. Desde 

março de 2020, a Câmara Municipal de João Pessoa (CMJP) vem discutindo, com 

a participação de representantes da UFPB, a criação de um Comitê Municipal dos 

Direitos dos Migrantes, Refugiados e Apátridas em João Pessoa. Além disso, no 

estado da Paraíba, também em março de 2020 foi criado o Comitê Interinstitucio-
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nal Paraibano dos Venezuelanos Refugiados com a participação também da UFPB 

e da UFCG representando os órgãos governamentais, com o objetivo de condensar 

em um único comitê as redes de trabalho já existentes nos municípios de João 

Pessoa, Campina Grande e Conde. No estado do Rio Grande do Norte, foi criado 

em 2019 o Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas e 

Migrantes do Rio Grande do Norte (Cerma/RN), que conta com a participação da 

UFRN e da UFERSA. 

Na região Sudeste, o estado de Minas Gerais possui o Comitê Estadual de 

Atenção à Migração, Refúgio e Apatridia, Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e 

Erradicação do Trabalho Escravo de Minas Gerais (Comitrate-MG), criado em 

2015 no qual reúne representantes dos governos estaduais, municipais e de orga-

nizações da sociedade civil para discutir ações de políticas públicas para refugia-

dos, migrantes e apátridas. No estado do Rio de Janeiro, temos o Comitê Estadual 

Intersetorial de Políticas de Atenção aos Refugiados Migrantes  (CEIPARM/RJ), 9

criado em 2009 pelo governo do estado. No estado de São Paulo, temos o Comitê 

Estadual para Refugiados (CER) , criado em 2007 pelo governo do estado e o 10

Conselho Municipal de Imigrantes voltado para a cidade de São Paulo. 

Na região Sul, o estado do Paraná possui o Comitê Estadual para Refugia-

dos e Migrantes no Estado de Paraná (Cerm), criado em 2012 na Secretaria de Es-

tado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos e o Conselho Estadual dos Direitos 

dos Refugiados, Migrantes e Apátridas do Paraná (Cerma), criado em 2015 na Se-

cretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos (SEJU). A UFTPR 

participa das reuniões do Conselho Estadual dos Direitos dos Refugiados, Migran-

tes e Apátridas do Paraná (Cerma/PR). No estado do Rio Grande do Sul, temos os 

Comitês municipal e estadual de atenção a migrantes, refugiados, apátridas e ví-

timas de tráficos de pessoas (Comirat/RS), no qual a UFRGS participa por meio 

da GAIRE (Grupo de Assessoria a Imigrantes e a Refugiados) e da Cátedra Sérgio 

Vieira de Mello (CSVM). O Comitê estadual foi criado em 2012 pela Secretaria 

da Justiça e dos Direitos Humanos do estado do Rio Grande do Sul. 

 O Comitê Estadual Intersetorial de Políticas de Atenção aos Refugiados (CEIPAR) do 9

estado do Rio de Janeiro, que foi instituído pelo Decreto nº 42.182/2009, tornou-se CEI-
PARM, em agosto de 2014, com a inclusão dos migrantes. 

 Apesar de ter sido instituído em 2007 pelo governo do estado de São Paulo, o Comitê 10

Estadual para Refugiados (CER) não se reúne regularmente.  
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O número de comitês estaduais e municipais ainda não é satisfatório, se 

considerarmos os 26 estados da federação brasileira. Enquanto ainda não temos 

um Plano Nacional de Acolhimento Educacional para Refugiados e Migrantes em 

vigor,  visando facilitar o planejamento, formulação e monitoramento de ações, 

bem como o acesso por parte dos refugiados e migrantes às políticas públicas 

existentes, seria válido a criação e extensão de mais comitês, tanto estaduais quan-

to municipais, em todo o território nacional, para que haja mecanismos de rede 

suficientes, bem como espaços para trocas de experiências a partir de casos con-

cretos entre órgãos públicos e organizações da sociedade civil interessadas sobre o 

tema, com a presença das universidades federais como um desses representantes. 

A capilaridade é importante para que haja o devido monitoramento e fiscalização 

das políticas públicas presentes e vindouras. Além disso, seria interessante que 

todos os estados se articulassem para criar seus próprios planos estaduais de polí-

ticas de educação a refugiados e migrantes, enquanto um plano nacional (mais 

macro) ainda não é levado à discussão.

5.3.  Universidades federais que não apresentaram quaisquer iniciativas ou 

programas específicos para refugiados e solicitantes de refúgio

Temos 12 de 69 universidades federais que não apresentaram quaisquer 

iniciativas ou programas específicos para refugiados ou solicitantes de refúgio no 

Brasil. A lista dessas universidades constam na tabela presente no anexo III. No 

quesito “iniciativas”, considerou-se até mesmo as universidades que apenas pro-

moveram eventos, palestras e seminários sobre o tema. Na região Centro-Oeste 

são duas (2) universidades federais: a UFCat e a UFR. Na região Nordeste são 

cinco (5) universidades federais: a UFAL, a UFRB, a UFOB, a UFAPE e a UFD-

Par. Na região Norte, uma (1) universidade federal: a UFNT. Na região Sudeste 

são três (3) universidades federais: a UNIFEI, a UFLA e a UFV. Na região Sul, 

duas (2) universidades federais: a UFTPR e a UFCSPA. Todavia, consta no Plano 

de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2020-2029 da UFCSPA um projeto para 

implementação de processo seletivo especial para refugiados e outros grupos em 

situação de vulnerabilidade social. A UFCSPA também promoveu uma ação pon-
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tual, uma campanha do agasalho para arrecadação de roupas e materiais de higie-

ne para famílias de refugiados. 

 A  criação de um painel permanente de boas práticas voltado aos refugia-

dos e solicitantes de refúgio dentro da conferência anual da Associação Brasileira 

de Educação Internacional (FAUBAI) com a participação de universidades fede-

rais brasileiras e outras instituições de ensino superior (confessionais e não-con-

fessionais; públicas e privadas) para a promoção de iniciativas, programas e trocas 

de experiências entre os participantes seria de grande valia e poderia ser uma op-

ção para que essas universidades começassem a se engajar sobre o tema. 

A FAUBAI reúne anualmente os gestores responsáveis por assuntos inter-

nacionais nas IES brasileiras, atuando na promoção de capacitação, bem como na 

cooperação e na divulgação de suas potencialidades (FAUBAI, 2020,  on-line). 

Além da conferência anual, ela possui reuniões regionais com grupos de trabalho 

(GT’s) no qual um desses grupos poderia ficar encarregado de assuntos do interes-

se de refugiados, solicitantes de refúgio e migrantes nas IES. Existem hoje muitos 

projetos de extensão ativos nas universidades federais extremamente interessantes 

que poderiam ser reproduzidos em outras universidades do país e que, às vezes, 

por total desconhecimento ficam restritos às pessoas que trabalham diretamente 

com eles e às instituições de ensino que as desenvolvem.

6. Considerações finais e recomendações 

As políticas públicas educacionais desenvolvidas pelas universidades fede-

rais brasileiras são de fundamental importância para o processo de integração lo-

cal de refugiados e solicitantes de refúgio nas diversas regiões do Brasil, mostran-

do que o papel das universidades vai muito além ao da educação formal. A área da 

educação culmina para a população refugiada no acesso a direitos básicos e políti-

cas públicas capazes de transformar a vida de cada uma delas, pois proporciona-

lhes autonomia e empoderamento. Contudo, a fim de que seja cada vez mais am-

pliado o acesso a esses direitos, dividiremos as considerações finais em duas par-

tes: na primeira parte, faremos um diagnóstico dos principais problemas e dificul-

dades identificados ao longo da análise deste trabalho e na segunda parte, apresen-
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taremos propostas e recomendações concretas de políticas educacionais, justifi-

cando a relevância de cada uma delas. 

6.1. Diagnóstico dos principais problemas e dificuldades identificados

Ainda que as universidades federais tenham autonomia para a condução 

das suas próprias políticas educacionais, observamos após o levantamento inicial 

das 69 universidades federais, que há uma tendência que se repete em boa parte 

delas, um fio condutor que as permeiam e que traduzimos neste trabalho em forma 

de agrupamentos por categorias, categorias estas que refletem as atividades mais 

recorrentes desenvolvidas por cada uma dessas universidades. Porém, cabe ressal-

tar que devido ao caráter esparso de como essas informações são ainda hoje veicu-

ladas, elas podem não representar a totalidade de atividades desenvolvidas por 

cada universidade, podendo este número ser maior. Essa dificuldade em mapear 

minuciosamente a totalidade de atividades de cada uma delas se dá pela falta de 

transparência ao divulgar essas informações, bem como na ausência de uma atua-

lização constante sobre as iniciativas e programas realizados. 

A maneira dispersa de como isto é ainda feito reflete, em parte, no excesso 

de descentralização e gerenciamento de tarefas por parte dos órgãos que compõem 

as universidades federais brasileiras. Hoje em dia, os websites institucionais das 

universidades federais geralmente prestam esse tipo de informação, porém há que 

se destacar alguns problemas evidentes: nem sempre os websites são atualizados 

regularmente; muitas das informações estão dispersas em mais de um website re-

lativo à mesma instituição de ensino, como faculdades e institutos da universida-

de, o que dificulta saber a totalidade das iniciativas e dos programas existentes 

direcionados para este público-alvo; por fim, muitas das informações nos websites 

não estão disponíveis em outros idiomas que não seja o Português, o que levanta 

em questão mais uma vez a barreira linguística. 

É importante destacar que a inexistência de um “Portal do Refugiado”, isto 

é, de um website coletivo criado pelo governo federal, representado pelo Ministé-

rio da Educação (MEC) e Ministério da Justiça (MJ), em parceria com o ACNUR, 

que seja capaz de condensar todas as informações importantes de iniciativas e 

programas vigentes em um só lugar por meio de categorias dividido em grandes 
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eixos faz falta e dificulta o acesso de grupos em situação de vulnerabilidade social 

a esses direitos, bem como o acesso de servidores (leia-se, professores, técnicos 

administrativos em educação e servidores de outros órgãos) e de organizações da 

sociedade civil que trabalhem diretamente com o tema na obtenção de prontas 

respostas.

Além disso, apesar de o número de iniciativas e programas terem aumen-

tado substancialmente nos últimos dez anos, com inúmeras atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, sobretudo com o incentivo e parceria do ACNUR pelo esta-

belecimento da Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM) nas universidades, essas 

iniciativas e programas das universidades federais  continuam concentradas nas 

regiões Sudeste e Sul do país, se observarmos todas as 21 categorias listadas, cu-

jas iniciativas e programas foram agrupados para uma melhor compreensão. Tal-

vez isso reflita, de certa forma, o número de refugiados e solicitantes de refúgio 

que chegam nessas regiões em busca de ajuda e oportunidades. 

Todavia, das 69 universidades federais, 12 delas, localizadas majoritaria-

mente no interior do país e concentradas nas regiões Nordeste e Sudeste, não pos-

suem qualquer iniciativa ou programa voltado a refugiados e solicitantes de refú-

gio, um número bastante expressivo, superior a dez porcento do total.  Para que 

possa haver políticas de interiorização de refugiados e solicitantes de refúgio no 

Brasil, é preciso que, antes de tudo, mais universidades federais do interior do 

país se engajem e recebam os recursos financeiros e apoio necessários do governo 

federal para a formulação de políticas educacionais de acolhimento tanto quanto 

as universidades federais das grandes capitais. Caso isso não aconteça, muito difí-

cil que haja uma mudança também de cenário e da concentração de refugiados e 

solicitantes de refúgio em algumas regiões do país.

No que diz respeito às categorias mencionadas, os dados coletados reve-

lam que algumas categorias,  como “oferecimento de curso de Português como 

língua de acolhimento (PLAc)”, “projetos de apoio e acolhimento” e “acesso faci-

litado de ingresso aos cursos de graduação” foram as que tiveram maior número 

de adesão das universidades federais, respectivamente, e que ainda sim, esse nú-

mero não chegou nem a metade do número total de universidades federais existen-

tes, o que evidencia uma preocupação: as políticas públicas educacionais para re-

fugiados e solicitantes de refúgio ainda são restritas e carecem de capilarização.  
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Quanto  à  categoria  “acesso facilitado de ingressos ao cursos de graduação”, há 

que se repensar se os diferentes tipos de ingresso adotados pelas universidades, 

bem como a adoção do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) como forma 

exclusiva de ingresso condizem com as necessidades e especificidades de refugia-

dos e solicitantes de refúgio ao ingressarem no ambiente universitário. 

Outro  dado  que  cabe  ressaltar  é  que  há  ainda  várias  categorias  com 

pouquíssima  adesão  das  universidades  federais,  exemplos  de  categorias  como 

“projetos de monitoramento e avaliação das políticas públicas”, “projetos voltados 

para crianças e adolescentes refugiados ou filhos de refugiados e solicitantes de 

refúgio”, “oferta de bolsas assistenciais ou bolsas-permanência”, “isenção de ta-

xas no processo de revalidação e reconhecimento de diplomas de graduação e pós-

graduação” e “prestação de serviços de tradução e interpretação” tiveram a parti-

cipação de cinco universidades federais ou menos,  o que representa menos de 

10% do número total de universidades federais no Brasil. 

6.2. Recomendações e sugestões de políticas educacionais com a participação 

das universidades federais para refugiados e solicitantes de refúgio no Brasil

Nesta parte do trabalho, apresentaremos algumas recomendações e suges-

tões de políticas educacionais a fim de aperfeiçoar e expandir o acesso de direitos 

e oportunidades de integração local a refugiados e solicitantes de refúgio. Sugeri-

mos a criação de um “Portal do Refugiado” multilíngue (website coletivo), nos 

idiomas Inglês, Espanhol e Francês, pelo governo federal, representando a socie-

dade brasileira, em parceria com o ACNUR, representando a comunidade interna-

cional, a fim de dar maior transparência e visibilidade dessas ações e de consolidar 

as informações das iniciativas e/ou programas oferecidos pelas universidades fe-

derais. Cada universidade determinará qual Pró-Reitoria/Superintendência/Direto-

ria será a responsável pela gestão e retroalimentação das suas iniciativas e pro-

gramas na plataforma, como forma de preservar a autonomia universitária. As in-

formações  dessas  atividades  deverão ser  segmentadas  em categorias  para  uma 

identificação mais rápida e intuitiva, bem como para saber o que as universidades 

têm desenvolvido e quais categorias carecem de maior atenção.
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Uma recomendação é a ampliação principalmente do número de comitês/

conselhos estaduais para todos os estados da federação, com a participação de ao 

menos uma universidade federal nas reuniões, a fim de representar o ensino supe-

rior público brasileiro e a esfera federal na promoção de direitos.  Esses comitês 

poderão funcionar como um excelente mecanismo de rede, a fim de monitorar e 

fiscalizar de perto e mais eficazmente a implementação de políticas públicas nos 

estados, bem como articular os atores envolvidos por meio de trocas de experiên-

cias e saberes.  Hoje, entre comitês estaduais e municipais, temos apenas 14 comi-

tês espalhados em dez estados da federação, um número bastante insatisfatório 11

para realizar essa articulação entre as regiões do país. Com a ampliação do núme-

ro de comitês estaduais, eles poderão ter um papel de destaque na categoria “pro-

jetos de monitoramento e avaliação das políticas públicas”, de fundamental im-

portância e ainda muito pouco desenvolvido em território nacional. Lembrando 

que não basta apenas criá-los, é preciso que as reuniões sejam regulares com a 

participação contínua dos atores envolvidos, a fim alcançar os propósitos de seu 

estabelecimento. 

A criação de um painel permanente de boas práticas voltado aos refugia-

dos e solicitantes de refúgio dentro da conferência anual da Associação Brasileira 

de Educação Internacional (FAUBAI) com a participação de universidades fede-

rais brasileiras para a promoção de iniciativas, programas e trocas de experiências 

entre elas. Existem hoje nas universidades federais muitos projetos de extensão 

extremamente interessantes que poderiam servir de inspiração em outras universi-

dades do país e que, por vezes, por total desconhecimento, ficam restritos às pes-

soas que trabalham diretamente com eles e às instituições de ensino que as desen-

volvem. 

Um outro tema bastante sensível se refere quanto à isenção ao pagamento 

de taxas e emolumentos para o reconhecimento e a revalidação dos diplomas de 

graduação e pós-graduação para refugiados, solicitantes de refúgio e migrantes 

que comprovem não dispor de condições para arcar com as altas taxas praticadas 

ainda hoje por algumas universidades federais. Um excelente exemplo seria repli-

 A relação completa dos Comitês/Conselhos  estaduais  e  municipais  para  refugiados, 11

migrantes, apátridas, enfrentamento ao tráfico de pessoas e erradicação do trabalho escra-
vo (Cermas/Comitrates) atualmente em atividade no Brasil encontra-se na p. 62 e p. 63 
deste artigo. 
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car a boa prática do estado de São Paulo e do Paraná, únicos estados da federação 

cuja aprovação da Lei Estadual nº 16.685 de 20 de março de 2018 e da Lei Esta-

dual nº 19.830 de 28 de março de 2019, respectivamente, preveem a isenção do 

pagamento de taxas para refugiados que realizarem a solicitação em universidades 

estaduais. No estado do Rio de Janeiro, uma mesma lei estadual foi criada, porém 

não chegou a ser sancionada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-

neiro (ALERJ). É preciso que os estados tenham sensibilidade quanto à importân-

cia da aprovação de uma lei como essa no processo de integração local enquanto 

ainda não temos uma lei nacional criada pelo Congresso Nacional acerca do tema.

Com relação à categoria "acesso facilitado aos cursos de graduação”, as 

universidades federais hoje possuem diferentes critérios de seleção para refugia-

dos e solicitantes de refúgio, inclusive algumas aderindo integralmente ao ENEM, 

o que nem sempre condiz com a realidade e as dificuldades da população refugia-

da. O ingresso à universidade deveria ser mais humanizado, levando em conside-

ração os traumas pelos quais muitos deles passaram, bem como suas necessidades 

especiais. A nota do ENEM como exclusiva forma de ingresso de refugiados e 

solicitantes de refúgio às universidades federais não parece ser a melhor solução, 

tendo em vista ser uma prova elaborada em Língua Portuguesa com questões de 

alto grau de complexidade direcionado principalmente a estudantes falantes nati-

vos do Português que concluíram o terceiro ano do ensino médio em território na-

cional. Duas alternativas parecem viáveis: um processo seletivo simplificado ape-

nas com exigência documental para a candidatura ou a criação de um processo 

seletivo nacional voltado especificamente para refugiados e solicitantes de refú-

gio, ou seja, uma prova de abrangência nacional, com vários pólos de aplicação, o 

que facilitaria o acesso desses grupos em situação de vulnerabilidade a realizar um 

exame feito especialmente para eles. 

Uma  outra proposta seria a criação de um ambiente virtual de aprendiza-

gem com ofertas de cursos de graduação aos refugiados e solicitantes de refúgio 

pelas universidades federais, e porque não, com a possibilidade de participação de 

professores visitantes de universidades dos seus países de origem.  Esse ambiente 

virtual já poderia estar em pleno funcionamento no Brasil, com a ajuda de ferra-

mentas já existentes, a exemplo do consórcio CEDERJ no estado do Rio de Janei-
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ro . Esse modelo de consórcio poderia ser expandido para outros estados da fede12 -

ração com projetos específicos para refugiados e solicitantes de refúgio, colabo-

rando para a interiorização do ensino superior público de qualidade e para a for-

mação dessas pessoas. Uma alternativa seria criar um consórcio de universidades 

federais, uma proposta bastante ambiciosa, mas que poderia gerar excelentes fru-

tos a médio e longo prazos.

Por fim, extremamente importante e imprescindível seria a elaboração de 

uma política nacional de acolhimento educacional para refugiados e solicitantes 

de refúgio nas universidades federais brasileiras que apresentasse orçamento dis-

ponível, metas e cronogramas de ação bem consolidados e que abarcassem três 

grandes eixos (i) Preparação e integração local de refugiados e solicitantes de re-

fúgio: primeiro tratamento e ingresso à universidade; (ii) Preparação e integração 

local de refugiados e solicitantes de refúgio na universidade: estudos, carreira e 

interação sóciocultural; (iii) Preparação e integração local de refugiados e solici-

tantes de refúgio após a universidade: mercado de trabalho, monitoramento/avali-

ação de políticas públicas e ações solidárias. Isso ajudaria a fortalecer e a ampliar 

o número dessas iniciativas e programas, bem como a organizá-las melhor e a dá-

las maior visibilidade.      

 Todavia, enquanto essa política ainda não é criada, acreditamos que as re-

comendações e sugestões propostas acima poderão contribuir positivamente para 

condução e aperfeiçoamento das políticas educacionais atuais, desde que as uni-

versidades federais se prontifiquem a estabelecer um cronograma de ação com 

metas bem definidas, pois sem esse pontapé inicial, qualquer iniciativa de política 

pública estaria muito fragilizada e fadada ao fracasso. A ideia deste trabalho não 

foi de se basear em um modelo colonial pré-concebido e pronto para ser reprodu-

zido, mas de mostrar que as universidades podem e dever ser uma rede inter e 

transnacional de cooperação.  

 O Consórcio CEDERJ, como foi mais bem descrito na p. 26 deste artigo, é um Centro 12

de Educação à Distância do Estado do Rio de Janeiro, composto por seis universidades 
públicas do estado, dentre estaduais e federais, um instituto federal de educação e um 
centro federal de educação tecnológica em parceria com a Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação, gerenciada pela Fundação Centro de Ciências e Educação 
Superior à Distância do Estado do Rio de Janeiro  (CECIERJ).
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 É preciso salientar que a concretização e o sucesso dessas propostas de-

pende intrinsicamente tanto do clima sóciopolítico quanto das regras regulatórias/

legislações vigentes do país, mas que também é papel da sociedade civil como um 

todo e da universidade encontrar soluções duradouras para promoção da integra-

ção local de pessoas em situação de vulnerabilidade social, como refugiados e so-

licitantes de refúgio.  
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8. ANEXOS 

8.1. Anexo I -  Lista completa com nome por extenso de todas as universida-
des federais brasileiras, dividas por região, unidade federativa e sigla corres-
pondente 

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla
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Brasília UnB

Centro-oeste Goiás Universidade 
Federal de Goiás UFG

Centro-oeste Goiás
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Federal  de 

Catalão
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Federal de Jataí UFJ

Centro-oeste Mato Grosso
Universidade 

Federal de Mato 
Grosso

UFMT

Centro-oeste Mato Grosso
Universidade 

Federal de 
Rondonópolis

UFR
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Centro-oeste Mato Grosso do 
Sul

Universidade 
Federal da 

Grande Dourados
UFGD

Centro-oeste Mato Grosso do 
Sul

Universidade 
Federal de Mato 

Grosso do Sul
UFMS

Nordeste Alagoas
Universidade 

Federal de 
Alagoas

UFAL

Nordeste Bahia Universidade 
Federal da Bahia UFBA

Nordeste Bahia
Universidade 

Federal do Sul da 
Bahia

UFSB

Nordeste Bahia
Universidade 

Federal do 
Recôncavo da 

Bahia
UFRB

Nordeste Bahia
Universidade 

Federal do Oeste 
da Bahia

UFOB

Nordeste Ceará
Universidade 

Federal da 
Lusofonia Afro-

Brasileira
UNILAB

Nordeste Ceará Universidade 
Federal do Cariri UFCA

Nordeste Ceará Universidade 
Federal  do Ceará UFC

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla
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Nordeste Maranhão
Universidade 

Federal do 
Maranhão

UFMA

Nordeste Paraíba
Universidade 

Federal da 
Paraíba

UFPB

Nordeste Paraíba
Universidade 

Federal de 
Campina Grande

UFCG

Nordeste Pernambuco
Universidade 

Federal de  
Pernambuco

UFPE

Nordeste Pernambuco
Universidade 

Federal do Vale 
do São Francisco

UNIVASF

Nordeste Pernambuco
Universidade 

Federal Rural de 
Pernambuco

UFRPE

Nordeste Pernambuco
Universidade 

Federal do 
Agreste de 

Pernambuco
UFAPE

Nordeste Piauí
Universidade 

Federal do Delta 
do Parnaíba

UFDPar

Nordeste Piauí Universidade 
Federal do Piauí UFPI

Nordeste Rio Grande do 
Norte

Universidade 
Federal do Rio 

Grande do Norte
UFRN

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla
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Nordeste Sergipe
Universidade 

Federal de 
Sergipe

UFS

Norte Acre Universidade 
Federal do Acre UFAC

Norte Amapá Universidade 
Federal do Amapá UNIFAP

Norte Amazonas
Universidade 

Federal do 
Amazonas

UFAM

Norte Pará
Universidade 

Federal do Oeste 
do Pará

UFOPA

Norte Pará Universidade 
Federal do Pará UFPA

Norte Pará
Universidade 

Federal Rural da 
Amazônia

UFRA

Norte Pará
Universidade 

Federal do Sul e 
Sudeste do Pará

UNIFESSPA

Norte Rondônia
Universidade 

Federal de 
Rondônia

UNIR

Norte Roraima
Universidade 

Federal de 
Roraima

UFRR

Norte Tocantins
Universidade 

Federal de 
Tocantins

UFT

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla
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Norte Tocantins
Universidade 

Federal do Norte 
do Tocantins

UFNT

Sudeste Espírito Santo
Universidade 

Federal do 
Espírito Santo

UFES

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de 
Alfenas 

UNIFAL-MG

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de 
Itajubá

UNIFEI

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de Juiz de 
Fora

UFJF

Sudeste Minas Gerais Universidade 
Federal de Lavras UFLA

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de Minas 
Gerais

UFMG

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de Ouro 
Preto

UFOP

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de São 
João Del-Rei

UFSJ

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de 
Uberlândia

UFU

Sudeste Minas Gerais Universidade 
Federal de Viçosa UFV

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla
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Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal do 
Triângulo Mineiro

UFTM

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal dos Vales 
do Jequitinhonha 

e Mucuri
UFVJM

Sudeste São Paulo
Universidade 

Federal de São 
Carlos

UFSCar

Sudeste São Paulo
Universidade 

Federal de São 
Paulo

UNIFESP

Sudeste São Paulo Universidade 
Federal do ABC UFABC

Sudeste Rio de Janeiro
Universidade 
Federal  do 

Estado do Rio de 
Janeiro

UNIRIO

Sudeste Rio de Janeiro
Universidade 

Federal do Rio de 
Janeiro

UFRJ

Sudeste Rio de Janeiro
Universidade 

Federal 
Fluminense

UFF

Sudeste Rio de Janeiro
Universidade 

Federal Rural do 
Rio de Janeiro

UFRRJ

Sul Paraná
Universidade 
Tecnológica 
Federal do 

Paraná
UTFPR

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla
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Fonte: Elaboração própria, baseada no site: <http://https://www.pebsp.com/lista-de-universidade-
federais-do-brasil-2020/amp/>. Acesso em: 01 sep. 2020. 

Sul Paraná
Universidade 

Federal da 
Integração 

Latino-Americana
UNILA

Sul Paraná
Universidade 

Federal do 
Paraná

UFPR

Sul Rio Grande do 
Sul

Universidade 
Federal de 

Ciências da Saúde 
de Porto Alegre

UFCSPA

Sul Rio Grande do 
Sul

Universidade 
Federal de Pelotas UFPel

Sul Rio Grande do 
Sul

Universidade 
Federal de Santa 

Maria
UFSM

Sul Rio Grande do 
Sul

Universidade 
Federal do Rio 

Grande
FURG

Sul Rio Grande do 
Sul

Universidade 
Federal do Rio 
Grande do Sul

UFRGS

Sul Santa Catarina
Universidade 

Federal da 
Fronteira Sul

UFFS

Sul Santa Catarina
Universidade 

Federal de Santa 
Catarina

UFSC

Lista com nome completo de todas as universidades federais brasileiras, 
dividas por região, unidade federativa e sigla correspondente

Região Unidade 
Federativa

Nome Sigla

https://www.pebsp.com/lista-de-universidade-federais-do-brasil-2020/amp/
https://www.pebsp.com/lista-de-universidade-federais-do-brasil-2020/amp/
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8.2. Anexo II -  Lista das quinze universidades federais que ingressaram na 
Cátedra Sérgio Vieira de Mello (CSVM) até outubro de 2020. 

Universidades Federais que ingressaram na Cátedra Sérgio Vieira de Mello 
(CSVM) até outubro de 2020 - por região, nome e ano de ingresso

Região Nome Ano de Ingresso

Centro-Oeste Universidade de Brasília 
(UnB) 2017

Centro-Oeste
Universidade Federal da 

Grande Dourados 
(UFGD)

2014

Centro-Oeste
Universidade Federal do 

Mato Grosso do Sul 
(UFMS)

2020

Nordeste - -

Norte Universidade Federal de 
Roraima (UFRR) 2017

Sudeste Universidade Federal de 
São Carlos (UFSCar) 2008

Sudeste Universidade Federal do 
ABC (UFABC) 2014

Sudeste Universidade Federal do 
Espírito Santo (UFES) 2015

Sudeste Universidade Federal de 
São Paulo (UNIFESP) 2014

Sudeste Universidade Federal 
Fluminense (UFF) 2018
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Fonte: Elaboração própria. 

8.3. Anexo III - Lista das Universidades  federais  que  não  apresentaram 
quaisquer iniciativas ou programas específicos para refugiados e solicitantes 
de refúgio

Sudeste Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG) 2020

Sudeste Universidade Federal de 
Uberlândia (UFU) 2020

Sul Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC) 2014

Sul Universidade Federal de 
Santa Maria (UFSM) 2015

Sul Universidade Federal do 
Paraná (UFPR) 2013

Sul
Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul 
(UFRGS)

2014

Total: 15 universidades federais brasileiras 

Universidades Federais que ingressaram na Cátedra Sérgio Vieira de Mello 
(CSVM) até outubro de 2020 - por região, nome e ano de ingresso

Região Nome Ano de Ingresso

Universidades federais que não apresentaram quaisquer iniciativas ou 
programas específicos para refugiados e solicitantes de refúgio.

Região Unidade 
Federativa Nome Sigla

Centro-Oeste Goiás
Universidade 

Federal de 
Catalão

UFCat
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Centro-Oeste Mato Grosso
Universidade 

Federal de 
Rondonópolis

UFR

Nordeste Alagoas
Universidade 

Federal de 
Alagoas

UFAL

Nordeste Bahia
Universidade 

Federal do 
Recôncavo da 

Bahia 
UFRB

Nordeste Bahia
Universidade 

Federal do Oeste 
da Bahia

UFOB

Nordeste Pernambuco
Universidade 

Federal do 
Agreste de 

Pernambuco
UFAPE

Nordeste Piauí
Universidade 

Federal do Delta 
do Parnaíba

UFDPar

Norte Tocantins
Universidade 

Federal do Norte 
do Tocantins

UFNT

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de 
Itajubá

UNIFEI

Sudeste Minas Gerais Universidade 
Federal de Lavras UFLA

Sudeste Minas Gerais
Universidade 

Federal de Viçosa UFV

Universidades federais que não apresentaram quaisquer iniciativas ou 
programas específicos para refugiados e solicitantes de refúgio.

Região Unidade 
Federativa Nome Sigla
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Fonte: Elaboração própria.

Sul Paraná Universidade 
Federal 

Tecnológica do 
Paraná 

UFTPR

Sul Rio Grande do 
Sul Universidade 

Federal de 
Ciências da Saúde 

de Porto Alegre
UFCSPA

Universidades federais que não apresentaram quaisquer iniciativas ou 
programas específicos para refugiados e solicitantes de refúgio.

Região Unidade 
Federativa Nome Sigla
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